
LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL DE UMUARAMA - PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE UMUARAMA - PR

1º Leilão: 15 / outubro / 2020 às 14:00 horas
       

LOTE 1 - 50% (CINQUENTA POR CENTO), APROXIMADAMENTE 25,5 ALQUEIRES LOTE 11 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Umuarama, com área de 540,64 m². Matrícula nº. 26.931 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem 
DA PARTE IDEAL DO IMÓVEL DA GLEBA N° 08, DO NÚCLEO SERRA DOS UMUARAMA - Data nº. 14, da Quadra nº. 12, do loteamento Parque Firenze em Umuarama, com benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15616-67.2017.8.16.0173 EF.
DOURADOS, MUNICÍPIO DE DOURADINA, LOCALIZADO ENTRE VILA FORMOSA E área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.721 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Valor da Avaliação: R$ 150.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 90.000,00
DOURADINA, À APROXIMADAMENTE 7 KM DE DOURADINA  - 50% da parte ideal Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15078-86.2017.8.16.0173EF. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 90.000,00
pertencente ao executado  do Lote de terras sob n° 4-B-4/A, da Gleba n° 08, do Núcleo Serra dos Valor da Avaliação: R$ 85.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 51.000,00 LOTE 23 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
Dourados, Município de Douradina com área total de 123,4200 hectares, ou seja, 51 Alqueires – Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 51.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 02, da Quadra nº. 28, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, 
SP. Imóvel com Matrícula n° 35.438, do 1° CRI de Umuarama. Trata-se de área de mata nativa da LOTE 12 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM com área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.995 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. 
região, em que não se pode fazer alterações, dificultando o comércio do imóvel. No entanto é UMUARAMA - Data nº. 26, da Quadra nº. 12, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15692-91.2017.8.16.0173 EF.
possível a alienação de mata nativa, o que não é possível seria a exploração da área, diante das com área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.733 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Valor da Avaliação: R$ 105.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00
peculiaridades do imóvel, há grande depreciação do valor do alqueire, visto que o comércio desta Observação: Venda Ad corpus. Autos 15081-41.2017.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00
área só é interessante a quem já possui propriedade e precisa de área de reserva legal. Valor da Avaliação: R$ 100.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 60.000,00 LOTE 24 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
Observação: Venda Ad corpus. Autos: 0006750-41.2015.8.16.0173 CS. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 60.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 14, da Quadra nº. 28, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, 
Valor da Avaliação: R$ 320.000,00 – parte ideal de 50% LOTE 13 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM com área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.007 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 192.000,00 – parte ideal de 50% UMUARAMA - Lote nº. 15, da Quadra nº. 13, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15716-22.2017.8.16.0173 EF.
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 192.000,00 – parte ideal de 50% área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.754 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Valor da Avaliação: R$ 70.000,00  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00
LOTE 2 - RESIDÊNCIA MISTA NA RUA COPACABANA, 1635, NO JARDIM SÃO Venda Ad corpus. Autos 15690-24.2017.8.16.0173 EF.  Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00
RAFAEL, EM UMUARAMA - Data nº 09, da quadra nº 03, do loteamento denominado Jardim Valor da Avaliação: R$ 70.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 LOTE 25 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
São Rafael em Umuarama, com a área de 297,00 m². Matrícula nº 24.637 do 1º CRI de Umuarama.  Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00 UMUARAMA- Lote nº. 19, da Quadra nº. 28, do loteamento denominado Parque Firenze, em 
Observação: Venda Ad corpus. Autos: 12474-89.2016.8.16.0173 ET. LOTE 14 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Umuarama, com área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.012 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem 
 Valor da Avaliação: R$ 220.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 132.000,00 UMUARAMA - Data nº. 09, da Quadra nº. 14, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15764-78.2017.8.16.0173 EF.
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 132.000,00 área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.767 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Valor da Avaliação: R$ 85.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 51.000,00
LOTE 3 - IMÓVEL NA RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO, NOS FUNDOS Venda Ad corpus. Autos: 15688-54.2017.8.16.0173 EF.- Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 51.000,00
DO JARDIM MODELO, PRÓXIMO AO CONJUNTO RESIDENCIAL GUARANI EM Valor da Avaliação: R$ 105.000,00  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 LOTE 26- IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, AO LADO 
UMUARAMA - Lote de terras sob nº 07, da quadra nº 07, Jardim Modelo, em Umuarama, com  Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00 DO HOSPITAL VETERINÁRIO DA UNIPAR E PRÓXIMO AO PARQUE DE EXPOSIÇÃO, 
área de 491,14 m². Matrícula nº 43.817 do 1º CRI de Umuarama. Trata-se de terreno vazio, sem LOTE 15 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM EM UMUARAMA - Lote de terras sob nº 03, da quadra nº 29, Loteamento Parque Firenze, em 
ocupantes. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 12487-59.2014.8.16.0173 ET.  UMUARAMA - Data nº. 05, da Quadra nº. 15, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº 27.026 do 2º CRI de Umuarama. Sobre o lote não há 
Valor da Avaliação: R$ 150.000,00 -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 90.000,00 área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.780 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: nenhuma espécie de benfeitoria.  Observação: Venda Ad corpus. Autos: 14532-31.2017.8.16.0173 EF.  
 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 90.000,00 Venda Ad corpus. Autos: 15230-37.2017.8.16.0173 EF. Valor da Avaliação: R$ 70.000,00 -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 
LOTE 4 - RESIDÊNCIA NA RUA DOM ELEUTÉRIO, PARQUE DOM BOSCO, PRÓXIMO Valor da Avaliação: R$ 70.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00
A IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, EM UMUARAMA - Lote de terras sob n° 08, Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00 LOTE 27 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
da Quadra n° 10, Parque Dom Bosco, com área total de 433,80 m², em Umuarama. Matrícula n° LOTE 16 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA - Data nº. 04, da Quadra nº. 29, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, 
9.397 do 2º CRI de Umuarama. Benfeitorias: Sobre o lote está edificada uma residência de aprox. UMUARAMA - Data nº. 09, da Quadra nº. 15, do loteamento Parque Firenze, situado no Município com área de 360,00 m². Matrícula nº. 27.027 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. 
80,00 m². Possui servidão perpétua de passagem para linhas de transmissão de energia elétrica de Umuarama/PR, com área de 360,00 m². Imóvel com Matrícula nº. 26.784 do 2º CRI de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15693-76.2017.8.16.0173 EF. 
situadas entre Umuarama e Cidade Gaúcha; cessão de direitos vertido para Copel Transmissão S/A. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15226-97.2017.8.16.0173 EF. Valor da Avaliação: R$ 70.000,00  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00
Observação: Venda Ad corpus. Autos: 560-91.2017.8.16.0173 EF. Valor da Avaliação: R$ 109.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 65.400,00  Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00
Valor da Avaliação: R$ 132.287,43 -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 79.373,00 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 65.400,00 LOTE 28 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 79.373,00 LOTE 17- IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA - Lote nº. 09, da Quadra nº. 30, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, LOTE 6 - IMÓVEL NA RUA GILIO GASPARETTO, JARDIM IMPERIAL II, PRÓXIMO A UMUARAMA - Data nº. 15, da Quadra nº. 15, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com com área de 360,00 m². Matrícula nº. 27.042 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias.  IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, EM UMUARAMA, CONTENDO área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.790 do 2º CRI de Umuarama/PR. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15073-64.2017.8.16.0173 EF. BENFEITORIA - Lote de terras sob n° 01-B, subdivisão da data nº 01, da Quadra n° 03, com Observação: Venda Ad corpus. Autos: 14539-23.2017.8.16.0173 EF. Valor da Avaliação: R$ 105.000,00  -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 área de 140,12 m², do Jardim Imperial II, nesta cidade. Matrícula n° 16.968 do 2º CRI de Valor da Avaliação: R$ 109.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 65.400,00 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00Umuarama. Sobre o lote está edificada uma residência de alvenaria antiga, possuindo aprox. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 65.400,00 LOTE 29 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 80,00 m², em regular estado.  Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15310-98.2017.8.16.0173 EF.  LOTE 18 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 

UMUARAMA - Lote nº. 12, da Quadra nº. 30, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, Valor da Avaliação: R$ 142.120,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 85.272,00 UMUARAMA - Lote nº. 05, da Quadra nº. 20, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
com área de 360,00 m². Matrícula nº. 27.045 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias.  Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 85.272,00 área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.887 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15762-11.2017.8.16.0173 EF.LOTE 7 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Venda Ad corpus. Autos: 14985-26.2017.8.16.0173 EF.
Valor da Avaliação: R$ 105.000,00  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 10, da Quadra nº. 07, do loteamento denominado Parque Firenze, em Valor da Avaliação: R$ 105.000,00  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.604 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00
LOTE 30 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15699-83.2017.8.16.0173 EF. LOTE 19 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
UMUARAMA - Lote nº. 08, da Quadra nº. 31, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, Valor da Avaliação: R$ 85.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 51.000,00 UMUARAMA - Data nº. 08, da Quadra nº. 20, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
com área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.055 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 51.000,00 área de 461,00 m². Matrícula nº. 26.890 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
Observação: Venda Ad corpus. Autos:14551-37.2017.8.16.0173 EF. LOTE 8 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Venda Ad corpus. Autos: 14983-56.2017.8.16.0173 EF.
Valor da Avaliação: R$ 110.000,00  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.000,00UMUARAMA - Lote nº. 10, da Quadra nº. 08, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, Valor da Avaliação: R$ 85.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 51.000,00
 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.000,00com área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.619 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 51.000,00
LOTE 31 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15786-39.2017.8.16.0173 EF. LOTE 20 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
UMUARAMA- Lote nº. 09, da Quadra nº. 31, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Valor da Avaliação: R$ 105.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 13, da Quadra nº. 20, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.056 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00 área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.895 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
Venda Ad corpus. Autos: 14548-82.2017.8.16.0173 EF. LOTE 9 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Venda Ad corpus. Autos: 14555-74.2017.8.16.0173 EF.
Valor da Avaliação: R$ 70.000,00UMUARAMA - Data nº. 03, da Quadra nº. 11, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, Valor da Avaliação: R$ 110.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.000,00
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.693 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.000,00
LOTE 32 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15691-09.2017.8.16.0173 EF. LOTE 21 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
UMUARAMA- Lote nº. 09, da Quadra nº. 32, do loteamento denominado Parque Firenze, em Valor da Avaliação: R$ 105.000,00 -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 07, da Quadra nº. 21, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
Umuarama, com área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.076 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00 área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.905 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15183-63.2017.8.16.0173 EF.LOTE 10 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Venda Ad corpus. Autos: 15185-33.2017.8.16.0173 EF. 
 Valor da Avaliação: R$ 111.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.600,00UMUARAMA - Data nº. 06, da Quadra nº. 11, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, Valor da Avaliação: R$ 109.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 65.400,00

com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.696 do 2º CRI de Umuarama. Sem benfeitorias. Observação: Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.600,00Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 65.400,00
Venda Ad corpus. Autos: 15602-83.2017.8.16.0173 EF. -- Valor da Avaliação: R$ 100.000,00  - LOTE 22 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Obs. O lote 5 foi suspenso do leilão.
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 60.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 60.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 01, da Quadra nº. 24, do loteamento denominado Parque Firenze, em 

Informações, Dúvidas, Detalhes, Visitação e Editais:
44-99907-8268 / 41- 99991-9477 / 41-3354-5608

www.leiloeiroqueiroz.com.br

OBSERVANDO-SE O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR DA AVALIAÇÃO SOMENTE 

2º Leilão: 21 / outubro / 2020 às 14:00 horas
       

 À VISTA OU PARCELADO PELO PREÇO MÍNIMO DO VALOR DA AVALIAÇÃO(CONSULTE)

Airton Queiroz Silva - Leiloeiro Público Oficial - Mat. 590 / Jucepar

 

 - PARCELAMENTO EM ATÉ 30 PARCELAS MENSAIS, COM ENTRADA DE NO MÍNIMO 25% DO VALOR DA ARREMATAÇÃO OU À VISTA.
 - CONSULTE AS CONDIÇÕES DO PARCELAMENTO, ANTES DE CADA LEILÃO, ENTRANDO EM CONTATO COM O LEILOEIRO. 

 - A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. - A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação.

 - As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 

Datas:

IMPORTANTE: FICA CONSIGNADO A POSSIBILIDADE DE ARREMATAÇÃO NO PRIMEIRO LEILÃO,
FORMAS DE PAGAMENTO:  PARCELADO OU À VISTA 

 LEILÃO

                   Obs. Qualquer Bem poderá ser retirado do Leilão a critério da Justiça. (Consulte)- Anúncio meramente ilustrativo. Qualquer divergência permanecem os dados dos Editais, afixados no respectivo Juízo. (Consulte) . Verifique a localização dos Imóveis, procurando a Prefeitura e o Cartório de Registro de Imóveis.

 - NO SEGUNDO LEILÃO, OBSERVANDO O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR 
DA AVALIAÇÃO, PODERÁ SER PARCELADO OU À VISTA (CONSULTE)

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: ANTES DE CONSTRUIR CONSULTE A PREFEITURA.

Observações: 

NESTE LEILÃO SERÃO LEILOADOS 32 IMÓVEIS, EM ATÉ 30 PARCELAS COM ENTRADA DE 25% OU À VISTA.

 de pagamento do saldo, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel e garantido por caução idônea quando se tratar de bem móvel. 

NÃO PERCA!

LEILÃO SOMENTE NA MODALIDADE ON LINE. CADASTRE-SE E HABILITE-SE AGORA E FAÇA O SEU LANCE NO SITE: WWW.LEILOEIROQUEIROZ.COM.BR

ON LINE.

Gostaria de visitar o imóvel? 
Fale com um de nossos 
corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
ótima localização! Rua 
Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, n° 4366, 
Zona I, Umuarama-PR. 
Contendo 247.95m² de área 
construída, sendo 1 suíte 
máster, 2 Suítes, 1 quarto, 

3622 -3292 / 99976-0563.

VOLKSWAGEN                                   
FOX TREND 1.0 

09/10
Preto, completo, 120.000 km. 
R$ 21.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

GOL 1.0 2003/04
Prata, 4 portas,R$ 12.500,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

GOLF 1.6 
2004/2004

Cinza, completo. R$ 
19.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

KOMBI 1.4 
BRANCA

2014, envidraçada, 90.000km, 
R$ 35.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

RENAULT                                      
MEGANE 1.6 

2008
Preto, completo, cambio 
manual. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9976-0563.

CASAS                                        

CHEVROLET                    
                

ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

10/11, completo com air 
bag, branco. R$ 25.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

CELTA 1.0 10/11
Preto, completo. R$ 
19.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CORSA SEDAN 
1.4 PREMIUM

08/09, prata completo, 
R$ 21.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

S10 ADVANTAGE 
08/08

Flex, cabine dupla, preta, 
completa R$ 32.000,00 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

S10 EXECUTIVA 
11/11

4X4, dupla, prata, completa. 
R$ 62.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  (44) 
99976-0563

FIAT                                         

PALIO 1.0 2004
4 portas, fl ex. R$ 12.500,00. 
Fone: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

STRADA DUPLA 
ADVENTURE

1.8, 10/10, prata. R$ 
33.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

FORD                                         
FIESTA 

TITANIUM
2017, completo, automático, 
branco R$ 36.000,00 + 31 
parcelas de R$ 708,00 . 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

IMPORTADOS                                   
COROLLA XEI 

18/19
Branco, 35.000 km R$ 
89.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

TUCSON 2012
Automática, prata, completa. 
R$ 34.000,00. Fones: (44) 

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda localizada 
Avenida Olinda, n° 2806, 
Condomínio Royal Residence, 
Umuarama/PR. A residência 
contem 100m² de área 
construída, 196.35m² 
de área total,  sendo 2 
quartos, sala de estar, 
sala de jantar, cozinha 
planejada, 2 banheiros 
sociais, garagem e área 
gourmet com piscina. Valor 
285.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda, contendo 
ótima localização! Rua Luiz 
Gavassi, n° 2216, Jardim 
Porto Seguro, Umuarama-PR.
( em frente ao Residencial 
Dubai ) Contendo 1 suíte, 
2 quartos, Sala, Cozinha 
planejada, 1 banheiro social, 
lavanderia, Edícula/espaço 
gourmet com churrasqueira 
e Garagem Coberta para 02 
carros. Valor R$ 260.000,00. 

com a sua necessidade. 
Gostaria de visitar os 
terrenos disponíveis? 
Fale com um de nossos 
corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
155m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala com 
pé direito duplo, lavabo, 
copa, área de serviço, 
churrasqueira, garagem 
coberta para 02 carros, 
moveis planejados e 
Aquecedor solar em todos 
os pontos d’água. Valor R$ 
710.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

Sala, Cozinha, 1 banheiro 
social, lavabo, lavanderia, 
edícula, garagem coberta e 
1 sala comercial. Valor R$ 
1.200.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Residência á construir de 
alto padrão, localizada 
no condomínio fechado 
Paysage Essenza, próximo 
ao Palladium Shopping de 
Umuarama/PR. O condomínio 
é composto por piscina, 
quadras poliesportivas, 
brinquedoteca, academia de 
ginástica, churrasqueiras, 
salão de festas e portaria 24 
horas,  nossa Arquiteta está 
à disposição para fazer a 
planta da sua casa de acordo 

CHEVROLET FIAT
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FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

CASAS



ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
165m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala 
com pé direito duplo, 
lavabo, copa, área de 
serviço, churrasqueira, 
moveis planejados, ar 
condicionado em todos 
os quartos e Garagem 
Coberta para 02 carros. 
Valor R$ 800.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
localização privilegiada na 
Rua Mato Grosso, Zona II, 
Umuarama/PR. Contendo  
281.51m² de área construída, 
280.00m² de área total 
sendo 1 suíte máster, 2 
Quartos, Sala de estar, Sala 
de Jantar, Banheiro social, 
Cozinha planejada, Copa, 
Despensa, Área de Serviço, 
Churrasqueira, Piscina  
e 2 vagas de garagem. 
Valor R$ 1.200.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.
 

APARTAMEN
TOS                                 

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Excelente apartamento 
localizado na Avenida 
Maringá, n° 1103, 
Edifício Residencial 
Orion, Umuarama/PR. 
Contendo área total de 
300 m², possuindo 03 
suítes sendo uma máster, 
hall de entrada, sala de 
jantar, sala de estar, 
varanda gourmet com 
churrasqueira, banheiro 
social, cozinha, área 
de serviço, copa e 03 
vagas de garagens. O 
condomínio possui: 02 
piscinas, sauna, cinema, 
01 salão de festa grande 
integrado com a piscina, 
01 salão de festa pequeno, 
brinquedoteca e academia. 
Valor R$ 990.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

PONTOS COM
ERCIAIS                            

ALUGA- SE 
SALAS 

COMERCIAIS
Salas comerciais a partir 
de R$ 400,00. Centro 
Comercial Dumont em 
frente à Caixa Economica. 
Particular. Fone: (44) 
98407-0200.

PONTOS 
COMERCIAIS                           

ClassificadosB2 Umuarama IlustradoUMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 9 de Outubro de 2020

APARTAMENTOS  

Cobalt 1.8 ELITE                       
18/19 PRATA
completo, aut,

Cobalt 1.8 ltz 17/18
cinza completo, aut    

R$ 54.900,00

R$ 63.900,00

GOL 1.0 SPECIAL                         
15/16 PRETO
COMPLETO     

R$ 32.900,00

HARLEY DAVIDSON 
CVO 15/15    PRATA 
COMPLETO, 3.700 KM 

R$ 79900,00

Hb20 1.0 comfort                    
18/18 branco
completo    

R$ 43.900,00

www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-FEiRA, 8 de outubro de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao contrato N° 143/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas..
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 159/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$  93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$  93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/08/2020.

Termo Aditivo 005 ao contrato N° 105/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MONQUERO ENFERMAGEM E TERAPIA OCUPACIONAL LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 078/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   SUELLEN FILINTO DA SILVA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 081/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   SASU – SERVIÇO DE APOIO A SAUDE DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
e nove mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 036/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   SASU – SERVIÇO DE APOIO A SAUDE DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 90.414,00 (noventa mil quatrocentos 
e quatorze reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 90.414,00 (noventa mil quatrocentos e quatorze reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao convênio N° 002/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 600.920,20 (seiscentos mil novecentos e vinte reais e vinte 
centavos), perfazendo o valor total deste termo em 7.211.042,40 (sete milhões duzentos e onze mil e quarenta e dois 
reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 038/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais), 
perfazendo o valor deste termo R$ 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 069/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 161.250,00 (cento e sessenta e um mil e duzentos e 
cinquenta  reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 161.250,00 (cento e sessenta e um mil e duzentos e 
cinquenta  reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 189/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   RADCENTER – CLINICA MEDICA LTDA

Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 592.500,00 (quinhentos e noventa e dois mil e 
quinhentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 592.500,00 (quinhentos e noventa e dois mil e 
quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 017/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 529.952,52 (quinhentos e vinte e nove 
mil novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
529.952,52 (quinhentos e vinte e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/10/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 025/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ORTODERMATO CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 026/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FRANCO CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 024/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 050/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   VARGAS & ZILIOTTO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 100/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CLINICA ROSELI HINO KARIA & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 040/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PROHEALTH LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor total anual do presente contrato de até R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e 
oitocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 033/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.
Umuarama, 08 de outubro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 174 /2020
REF. CONTRATO Nº 237/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
30.590.215/0001-70 - VINICIUS GUERRA DE SOUZA 0896861892 - AVENIDA GOIAS, 344, CASA, JARDIM 
CRUZEIRO, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) CPF: 089.686.189-92 - VINICIUS GUERRA DE SOUZA - Residencial: AVENIDA GOIAS, 344, CASA, JARDIM 
CRUZEIRO, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de um profissional na área de Teatro 
(habilitado em artes cênicas) para atender Projetos da Secretaria Municipal de Educação, Departamento de Cultura, 
com disponibilidade para acompanhar em eventuais apresentações dentro e fora do município por um período de 12 
(doze) meses. , da(o) Pregão  64 /2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
64 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 237 /2019, a contar do dia 02 de Outubro de 2020 com vencimento em  02 de Outubro de 
2021 para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020004985.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
64/2019 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 237/2019.
           Cruzeiro do Oeste, 05 de Outubro de 2020.
VINICIUS GUERRA DE SOUZA 0896861892
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
DECRETO N° 099/2020
SÚMULA: Altera a composição da Diretoria do Conselho Municipal de Saúde – CMS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
Considerando, o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 006/1997, de 17 de fevereiro de 1997, que atribui ao Executivo 
à constituição do Conselho Municipal de Saúde – CMS;
Considerando, a Resolução 333/2003 do CNS, Terceira Diretriz, a Resolução 33/92 e a 10ª e 11ª Conferência de 
Saúde;
Considerando, a Resolução 06/2020 do Conselho Municipal de Saúde que aprovou a eleição da nova Presidente;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a composição da diretoria do Conselho Municipal de Saúde instituído através do Decreto n° 
049/2019, até o termino do mandato, do biênio 2020/2021, o qual passa a ter os seguintes representantes:
1. – Da Presidencia:
1.1 - Suzana Cristina Callegari de Oliveira em substituição ao Senhor Isael Herculano de Almeida.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário e 
mantidos os demais termos e membros estabelecidos no Decreto nº 049/2019.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Social - REURB-S
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 
de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 
de agosto de 2019 que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 
1.650 de 16 de outubro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de 
Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA SOCIAL (REURB-S) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 03 da Quadra 26-A, com área de 387,96 m², localizado no Distrito de 
Porto Camargo” em favor de:
•	 Lizena Pereira de Alencar, brasileiro, viúva, aposentada, CPF: 023.583.479-30 e RG: 
7.738.501-0 SESP/PR, residente a Avenida Professora Walner Umbelina de Souza, nº 943, no distrito de 
Porto Camargo, município de Icaraíma, fone (44) 99886-9292.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo 
uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de 
Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade 
a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal 
com emissão de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis 
ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 08 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Social - REURB-S
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 
de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 
de agosto de 2019 que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 
1.650 de 16 de outubro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de 
Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA SOCIAL (REURB-S) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 24 da Quadra 52, com área de 751,07m², localizado no Distrito de Porto 
Camargo” em favor de:
•	 Rosely Marinho Vieira, brasileira, viúva, aposentada, CPF: 798.058.849-53 e RG: 
5.630.627-7 SESP/PR, residente a Avenida Professora Walner Umbelina de Souza, nº 535, na cidade de 
Porto Camargo, fone (44) 9845-64532.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo 
uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de 
Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade 
a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal 
com emissão de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis 
ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 08 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 
13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 
5.157 de 01 de agosto de 2019 que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei 
Municipal nº 1.652 de 05 de novembro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, 
o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA (REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 18 da Quadra 09, com área de 458,60 m², localizado no Distrito de Porto 
Camargo” em favor de:
•	 José Alexandre Moraes, brasileiro, aposentado, portador do CPF: 935.529.808-06 e RG: 
8.376.599-2 SESP/SP, casado com Maria Teresa da Silva Moraes, brasileira, aposentada, portadora do 
CPF: 287.580.608-47 e RG: 13.612.521-9 SESP/SP, residente a Rua Bahia, nº 582, na cidade de Porto 
Camargo, fone (44) 98413-1894.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo 
uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de 
Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade 
a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal 
com emissão de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis 
ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 09 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Social - REURB-S
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 
de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 
de agosto de 2019 que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 
1.650 de 16 de outubro de 2020, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de 
Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA SOCIAL (REURB-S) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 11 da Quadra 15, com área de 500,55 m², localizado no Distrito de Porto 
Camargo” em favor de:
•	 Zulmira Aparecida Lopes Pego, brasileiro, aposentada, divorciada, portadora do CPF: 
026.039.679-67 e RG: 7.807.339-3 SESP/PR, residente a Rua São Paulo, nº 444, no distrito de Porto 
Camargo, município de Icaraíma, fone (44) 99831-8783.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo 
uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de 
Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade 
a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal 
com emissão de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis 
ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 08 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Social - REURB-S
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 
de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 
de agosto de 2019 que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 
1.650 de 16 de outubro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de 
Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA SOCIAL (REURB-S) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 08, 10/B da Quadra 09, com área de 689,25 m², localizado no Distrito de 
Porto Camargo” em favor de:
•	 Jose Itor Barbosa, brasileiro, pescador, CPF: 473.432.819-68 e RG: 3.896.729-0 SESP/
PR, casado com Lídia Schoge Barbosa, brasileira, aposentada, portadora do CPF: 702.262.889-00 e RG: 
3.374.786-1 SESP/PR, residentes a Avenida Professora Walner Umbelina de Souza, nº 688, no distrito de 
Porto Camargo, município de Icaraíma.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo 
uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de 
Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade 
a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal 
com emissão de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis 
ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 08 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 006/2020 que após a análise e verificação da 
PROPOSTA DE PREÇOS, verificou o seguinte resultado:
Nº	 EMPRESA	 VALOR	 CLASSIFICAÇÃO
01 RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA	 R$ 262.327,87	 1°
Diante disto declarou-se a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA vencedora do certame.
Ivaté-PR, 08 de Outubro de 2020.	
Silvana dos Santos Fonseca Barbosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 157/2020
REF.: CONCORRÊNCIA NACIONAL: 001/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE OUTUBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA - ME
CNPJ: 25.063.001/0001-06.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TST, 1.212,80 M2, INCLUINDO OS 
SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE, REVESTIMENTO, MEIO 
FIO E SARJETA, PAISAGISMO E URBANISMO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 
DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL, 
POR MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 88.529,51 (OITENTA E OITO MIL E QUINHENTOS E 
VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) RECURSOS NÃO 
REEMBOLSÁVEIS PROVENIENTES DA SEDU – PARANACIDADE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 (DUZENTOS E SETENTA) DIAS, RESSALVADO O 
DIREITO DE PRORROGAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 57, INC. II DA LEI 
8.666/93.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 159/2020
REF.: PREGÃO: 040/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE OUTUBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI – ME
CNPJ: 27.789.446/0001-01
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, COM 
ATENDIMENTO DE “URGÊNCIA E EMERGÊNCIA” E DO POSTO DE SAÚDE DE 
HERCULÂNDIA, COM ATENDIMENTO DE “ATENÇÃO BÁSICA”.
VALOR TOTAL: R$ 4.916,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS 
REAIS).	
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 044/2020
PROCESSO Nº 101/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DA ESTRADA MONTE CASTELO, 
COMPREENDIDA ENTRE O DISTRITO DE HERCULÂNDIA E O RIO IVAÍ. 
CONTRATADA: A M SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL – ME 
CNPJ: 33.786.825/0001-32
VALOR MÁXIMO: R$ 4.550,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES. 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
Processo/Edital nº 108/2020 – Dispensa de Licitação nº 053/2020.
Ref. Oficio nº 110/2020, pelo qual a Senhora Secretária de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pela mesma, para contratação da empresa JOÃO 
EVANGELISTA DE CAMPOS 03173986954, inscrita no CNPJ nº 35.098.660/0001-
31, estabelecida na Rua Progresso, 921, fundos, centro, CEP 87.480-000, na Cidade 
de Maria Helena Paraná, para fornecimento de Avental Descartável TNT, destinados 
aos profissionais de saúde que estão na linha de frente ao enfrentamento do novo 
corona vírus (covid 19), no valor global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações 
contidas no Oficio do Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e parecer jurídico fls nº 
020, 021, 022 e 023, contido no Processo de Licitação/Edital nº 108/2020, Dispensa de 
Licitação nº 053/2020, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 08 de outubro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 144/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JOÃO EVANGELISTA DE CAMPOS 03173986954
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de Avental Descartável TNT, destinados 
aos profissionais de saúde que estão na linha de frente ao enfrentamento do novo 
corona vírus (covid 19), tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 108/2020, 
Dispensa de Licitação nº. 053/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer o item 01, contido na tabela abaixo, após autorização da Secretaria Municipal 
de Saúde.
ITEM	 QNT	 UND	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	 R$ UNIT	TOTAL
01	 600	 UND	 AVENTAL DESCARTAVEL TNT	 4,00	 2.400,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do 
dia 08 de outubro de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos EPIS, o valor de R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Maria Helena - PR, 08 de outubro de 2020.

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
PROCESSO/EDITAL Nº 107/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2020.
Ref. Oficio nº 109/2020, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesma, para Contratação da empresa NOSSA CASA TECIDOS 
E CONFECCÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 01.475.658/0001-12, 
para fornecimento de 25 (vinte e cinco) caixas de bombons, para serem utilizados 
na ação que será promovido no dia das crianças, com crianças e adolescentes do 
SCFV (serviço de convivência e fortalecimento de vinculo) do Município, no valor de 
R$ 199,75 (cento e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), com recurso 
DESPESA 361, PROJETO 2170, FONTE 31822, AGENCIA 0645-9, CONTA 65771-9.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio inicial da Diretora do Departamento de Contabilidade 
fl 002, e parecer jurídico fls nº 028, 029, 030 e 031, contido no Processo de Licitação/
Edital nº 109/2020, Dispensa de Licitação nº 052/2020, com base no art. 24, inciso 
II da Lei 8.666/93.
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública.
Maria Helena - PR, 08 de outubro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 143/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: NOSSA CASA TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de 25 (vinte e cinco) caixas de bombons, 
para serem utilizados na ação que será promovido no dia das crianças, com crianças 
e adolescentes do SCFV (serviço de convivência e fortalecimento de vinculo) do 
Município, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 109/2020, Dispensa de 
Licitação nº. 052/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a 
fornecer o item nº 01, relacionado na tabela abaixo, na Secretaria do Bem Estar Social 
de Maria Helena, localizada na Rua São Martinho, s/n, centro, após autorização de 
fornecimento.
ITEM	 QNT	UND	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	 R$ UNIT	TOTAL
01	 25	 CX	 BOMBOM GAROTO 250GR	 7,99	 199,75
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
no dia 08 de outubro de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, o valor de R$ 199,75 
(cento e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos)
Maria Helena - PR, 08 de outubro de 2020.

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 346/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: LONDRINA/ Pr			 
SAÍDA: 07/10/2020 ás 06:30 horas			 
RETORNO:  07/10/2020 ás 18:30 horas 				  
Pagamento de 1/4 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de LONDRINA- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 344/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CURITIBA– Pr
SAÍDA: 05/10/2020 ás 13:30 horas
RETORNO:  08/10/2020 ás 01:00 horas
	 Pagamento de duas diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 
de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 1.462,70 (Um Mil Quatrocentos 
e Sessenta e Dois Reais e setenta centavos) como reembolso de despesas de 
viagem realizada até o município de CURITIBA- Pr, para TRATAR DE ASSUNTOS 
DE INTERESSE MUNICIPAL.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
NILSON CARDOSO DE SOUZA
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 345/2020
		  RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 06/10/2020 ás 15:00 horas
RETORNO:  06/10/2020 ás 21:00 horas
	 Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 
de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e 
sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 347/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 09/10/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  09/10/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 348/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ / Pr
SAÍDA: 09/10/2020 ás 05:30 horas
RETORNO:  09/10/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, 
para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO Nº 099/2020
ESTABELECE  HORÁRIO DE TRABALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, usando de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 65, VI, da Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia, e 
Considerando as festividades natalícias e de final de ano; Considerando ainda a 
necessidade de  economizar recursos públicos diante da atual situação econômica 
em todo o país, 
DECRETA:
Art. 1º - No período de 13 (treze) de outubro de 2020 à 31 (trinta e um) de dezembro 
de 2020, a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos terá horário 
especial de trabalho em um único turno das 07:00 horas às 13:00 horas.
Art. 2º. Em razão de dispositivos legais nas jornadas cuja duração não exceda a 6 
(seis) horas, deverão ser garantidos intervalos de 15 (quinze) minutos para descanso.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 08 de outubro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO 100/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando que o dia 28 de outubro é data consagrada às 
comemorações do “Dia do Funcionário Público”; e considerando que a transferência 
das comemorações do “Dia do Funcionário Público” para o dia 30 de outubro de 
2020 se revela conveniente para o servidor público e para a Administração Municipal,
R E S O L V E:
Art. 1º - Decretar Ponto Facultativo no Município no dia 30 (trinta) de outubro de 2020 
(sexta-feira), ficando transferido as comemorações do Dia Consagrado ao Servidor 
Público Municipal (Art. 259 da Lei n.º 790 de 22/12/1998), para esta data, ocasião 
em que deverão permanecer fechados os prédios da Prefeitura e demais repartições 
públicas administradas pelo Município exceto o Hospital Municipal.
Parágrafo 1º - Os serviços essenciais de saúde administrados pelo município, 
deverão manter atividades de plantão e socorro  médico  normal    de atendimento   
a comunidade.
Parágrafo 2º - Havendo licitação com abertura marcada para 30/10/2020, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha,   aos   08 (oito) dias   do mês 
de outubro do ano  de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Nova Olímpia
Estado do Parana
ATO Nº 003/2020
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 
001/2017.
R E S O L V E
Autorizar o senhor Assessor Jurídico: Marco Aurélio da Silva Meirelles Pinheiro  a 
se deslocar à cidade de Maringá -Pr, para participar do curso: Os cuidados com 
a gestão de recursos humanos/RH na administração publica municipal em ano 
eleitoral. Regras especiais para revisão geral, aumento real, reajuste de categorias 
e recomposição para servidores e a fixação dos subsídios.  Nos dias 07, 08 e 09 de  
outubro de 2020, cabendo o recebimento de 3 diárias ao assessor.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 06 de outubro de 2020.
Júlio César Pradella
= Presidente =

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º 021/2020 - PMNO
ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI, ME E EPP
O MUNICIPIO DE Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de medicamentos, 
para atender as necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, 
Unidades Básicas de Saúde e Acórdãos Judiciais no Município de Nova Olímpia.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 26/10/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do 
dia 26/10/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 26/10/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 509.852,61 (quinhentos e nove mil, oitocentos e 
cinqüenta e dois reais e sessenta e um centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Leis n.º 10.520 de 27/07/2002, Lei n.º 8666/93, Decreto 
n° 10.024 de 20/09/2019 e o Decreto Municipal n.º 006/2006 de 10/02/2006 e as Leis 
Complementares n.º 123/2006 e 147/2014 e Lei Municipal n.º 1345 de 18/07/2017
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – 
www.novaolimpia.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Divisão de Licitação e 
Compras da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, situado à Av. Higienópolis, 821, 
mediante preenchimento da solicitação de edital ou na página eletrônica da Bolsa 
de Licitações do Brasil (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO HIGIENÓPOLIS, 821, NOVA 
OLÍMPIA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3685-1313 RAMAL 
209.
NOVA OLÍMPIA/PR, 05 de Outubro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 290/2020
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, 
como segue:
NomeRGAquisiçãoPeríodo de Fruição
DEISE VAGLIERI PREVITAL2019/202019/10/2020 a 17/11/2020
RICARDO COELHO CONSENTINO2018/201901/10/2020 a 30/10/2020
SILVIA BEATRIZ BURGER2018/201901/10/2020 a 15/10/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de outubro 
2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº123/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AC ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2020. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$15.000,00 
(quinze mil reais) ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do prazo de 
vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 08/10/2020.

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
DECRETO 067/2020
Dispõe sobre o Cronograma Mensal de Desembolso e o Desdobramento das Receitas em Metas 
Bimestrais de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
obedecendo  ao contido no art. 8º e 13 da Lei Complementar n.º 101/2000 de 04 de Maio de 2000.
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam estabelecidos na forma dos anexos I e II integrantes deste decreto o Cronograma Mensal 
de Desembolso (Anexo I) e o Desdobramento das Receitas em Metas Bimestrais de Arrecadação (Anexo 
II), para o exercício financeiro de 2021.
Art. 2º - Durante a execução do orçamento do exercício de 2021, se verificado que o comportamento da 
receita poderá efetuar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes   Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional às suas respectivas dotações, promoverão, por ato próprio a limitação de empenho e 
movimentação financeira, nos termos do art. 21 da Lei 944, de 31 de outubro de 2006.
Art. 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação  revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de outubro  de  2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Município de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 57/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2020
Processo: n.º 97/2020. Pregão Presencial nº 33/2020. Objeto: Registro de Preços 
para eventual e futura aquisição de cascalho para manutenção de Estradas Rurais 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 08/10/20. Vigência: 
12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: J D BARRIM 
JUNIOR - CASCALHO - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 17.955.368/0001-06, estabelecida na ESTRADA BOA SORTE LOTE 129-
A,  , centro, CEP  87200-970, na cidade de CIANORTE, PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitValor Total
12Cascalho. Cota Reservada 25% ME/EPPton2.000CRN-MOLE 50,00100.000,00
TOTAL DO LOTE - 01R$100.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$100.000,00 (cem mil reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras eLicitação.

Município de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 56/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2020
Processo: n.º 97/2020. Pregão Presencial nº 33/2020. Objeto: Registro de Preços 
para eventual e futura aquisição de cascalho para manutenção de Estradas Rurais 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 08/10/20. Vigência: 
12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MINERPAL 
COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.930.435/0001-22, estabelecida na Vila 
Paraiso, Casa 2 Sala 2, s/n, centro, CEP  85.950-000, na cidade de PALOTINA, PR, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitValor Total
11Cascalho. Cota Principal 75%ton6.000MINERPAL 47,50285.000,00
TOTAL DO LOTE - 01R$285.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras eLicitação.

Município de Pérola
Estado do Parana
1ª ERRATA DE EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a 
seguinte alteração:
Onde se lê;
4.2.4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
4.2.4.1 Certidão de Registro e Regularidade da empresa no CREA-Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia ou no CAU/BR-Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, comprovando que 
a proponente na data da licitação, mantém no mínimo um engenheiro civil, arquiteto ou urbanista como 
responsável técnico pela empresa;
4.2.4.4 Comprovação mediante 01 (um) Atestado de capacidade técnica que comprove que o Engenheiro 
Civil, Arquiteto ou Urbanista responsável técnico pela obra, tenha(m) executado serviços similares de 
complexidade semelhante ao objeto deste edital e seus anexos. Este atestado deverá estar vinculado à 
certidão de acervo técnico (CAT) do CREA ou CAU/BR, e acompanhado da mesma.
Leia-se;
4.2.4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
4.2.4.1 Certidão de Registro e Regularidade da empresa no CREA-Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia ou no CAU/BR-Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil ou CFT-Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais, comprovando que a proponente na data da licitação, mantém no mínimo 
um engenheiro civil/elétrico/eletricista/técnico em eletrotécnica, arquiteto ou urbanista como responsável 
técnico pela empresa;
4.2.4.4 Comprovação mediante 01 (um) Atestado de capacidade técnica que comprove que o engenheiro 
civil/elétrico/eletricista/técnico em eletrotécnica, arquiteto ou urbanista responsável técnico pela obra, 
tenha(m) executado serviços similares de complexidade semelhante ao objeto deste edital e seus anexos. 
Este atestado deverá estar vinculado à certidão de acervo técnico (CAT) do CREA ou CAU/BR ou CFT, e 
acompanhado da mesma.
Tendo em vista que a alteração acima não afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 
mantida a data para realização do certame para o dia 16/10/2020 às 14h00min, permanecendo inalterados 
os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório.
Pérola/PR, 07 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Município de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 313, de 08 de outubro de 2020.
SÚMULA: Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios 
sanitários para o funcionamento do comércio local e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição 
da República;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 
regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19) publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, de que o 
surto do novo Coronavírus (COVID19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
(ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do COVID19;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.230, de 16 de março de 2020, que estabelece medidas para o 
enfrentamento da emergência de saúde na rede pública do Paraná;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar o quadro preventivo e da mobilização da sociedade regional de 
abrangência da AMERIOS, diante da ameaça da COVID19;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual possibilita aos municípios 
suplementares a legislação federal e estadual no que couber.
DECRETA:
Art. 1º - Estabelece, no âmbito da Administração Direta e Autárquica do Município de Pérola, as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pela COVID19 com os 
seguintes objetivos estratégicos:
I - Limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre contatos próximos e 
profissionais de saúde, prevenindo eventos de amplificação de transmissão;
II - Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento adequado às pessoas 
infectadas;
III - Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater a desinformação;
IV - Organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da população na rede 
de saúde.
Art. 2º - Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa ao COVID19 poderão ser adotadas as 
seguintes medidas:
I - Isolamento;
II - Quarentena;
III - Exames médicos;
IV - Testes laboratoriais;
V - Coleta de amostras clínicas;
VI - Vacinação e outras medidas profiláticas;
VII - Tratamento médicos específicos;
VIII - Estudos ou investigação epidemiológica;
IX - Atendimento remoto aos servidores públicos;
X - Demais medias previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
Art. 3° - Fica proibido, a partir do dia 20 de março de 2020, por tempo indeterminado:
I - As aulas presenciais em escolas da rede municipal de ensino, incluindo Centros Municipais de Educação 
Infantil (CMEIs), escolas particulares de ensino fundamental e infantil.
II - O transporte escolar municipal;
III - As oficinas e grupos oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, bem como 
o projeto cuidar e educar.
Parágrafo único - O período de suspensão das aulas presenciais, poderá ser compreendido como 
antecipação do recesso escolar de julho de 2020, a critério da Secretaria Municipal de Educação e das 
Entidades relacionadas no inciso IV.
Art. 4º - Para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, serão adotadas, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, entre outras, as seguintes medidas:
I - Suspender os atendimentos eletivos dos serviços públicos de psicologia, fisioterapia (permanecendo 
somente o pós-cirúrgico e agendamento), atendimentos odontológicos, visitas domiciliares, mantendo os 
atendimentos de emergência/indispensáveis para os Munícipes de Pérola.
II - Solicitar caso necessário o remanejamento provisório de funcionários de outros setores da saúde, com 
vistas a formar grupos e desenvolver ações para enfrentamento do novo vírus;
III - Paralisar a linha municipal de transporte da saúde, conhecida como “linha da saúde”, mantendo as demais 
linhas que se fizerem necessárias;
IV – Manter em funcionamento a farmácia municipal e os agentes comunitários da saúde e os agentes de 
combate a endemias.
Art. 5º - É facultativo o atendimento remoto aos servidores públicos maiores de 60 anos, com problemas 
respiratórios, com doenças crônicas, em tratamento oncológico, gestantes e lactantes.
Parágrafo único. As servidoras públicas que estão em período de gestação poderão ser dispensadas de 
suas atividades por tempo indeterminado, sem prejuízo dos seus vencimentos, caso o requeiram por escrito.
Art. 6º - Intensificar a conscientização e adesão da população na ajuda da prevenção e na colaboração das 
orientações expedidas pelos órgãos governamentais.
Art. 7º - No âmbito das demais repartições públicas municipal, fica facultado a utilização do sistema de 
reuniões e encontros on-line, bem como adotar medidas a fim de substituir o tipo de atendimento público ao 
cidadão por formas alternativas de atendimento não presencial.
Art. 8º - Com vistas à adoção de medidas sanitárias colaboradoras no combate à transmissão da COVID-19, 
contidas no Plano de Contingência Municipal, sem prejuízo de outras recomendações dos Órgãos Sanitários 
Federais e Estaduais para funcionamento e desenvolvimento das atividades comerciais, empresariais, 
industriais, lotéricas, prestadores de serviços, autônomos, consultórios e escritórios de profissionais liberais, 
da área produtiva de nosso município, bem como das boas práticas sanitárias já utilizadas, determinam-se 
as seguintes recomendações como condicionantes para seu funcionamento durante o período da pandemia, 
com limite de até 75% de sua capacidade de ocupação, conforme os respectivos setores:
§ 1º - Os estabelecimentos comerciais lojistas com atividades de comercialização de artigos de vestuário, 
calçados, utensílios, papelaria, móveis, eletroeletrônicos, óticas, joalherias, aviamentos, vendas de 
embalagens plásticas, auto peças, tintas, material de construção, materiais elétricos, produtos agropecuários 
e veterinários, pet shops e assemelhados poderão funcionar de segunda-feira à sexta-feira das 08h00m às 
18h00, aos sábados das 08h00 às 12h00, domingos e feriados devem permencer fechados.
§ 2º - Os supermercados, açougues, mercearias, minimercados, frutarias e assemelhados poderão funcionar 
de segunda-feira à sábado das 08h00m às 20h00, aos domingos e feriados das 08h00m às 12h00m, as 
panificadoras e confeitarias, poderão funcionar de segunda a sábado das 6h00 às 20h00, aos domingos e 
feriados das 06h00 às 12h00.
§ 3º - Os prestadores de serviços com atividades de oficina mecânica em geral, funilarias e pintura, , 
bicicletarias, serralherias, metalúrgicas e assemelhados, conserto de eletrônicos, poderão funcionar de 
segunda-feira à sexta-feira das 08h00m às 18h00, aos sábados das 08h00 às 12h00, os lavadores de 
veículso em geral e borracharias, poderão funcionar de segunda a sábado das 8h00 às 20h00, aos domingos 
e feriados devem permencer fechados.
§ 4º - Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como 
restaurantes, pizzarias, pesqueiros, lanchonetes, sorveterias, fast food, fast food em trailer e assemelhados 
poderão funcionar diariamente, inclusive nos feriados, em seus horários costumeiros.
§ 5º - Aos prestadores de serviços unipessoais, profissionais liberais, escritórios contábeis, de assessoria, 
engenharia, transporte, clínicas de atendimento à saúde, laboratórios e assemelhados poderão prestar seus 
serviços no local do estabelecimento no período das 08h00 às 21h00, não podendo atender aos domingos 
e feriados.
§ 6º - Os prestadores de serviços como pedreiros, pintores, jardineiros, gesseiros, instaladores em geral, 
eletricistas, serralheiros, calheiros e assemelhados poderão prestar seus serviços de segunda-feira a sexta-
feira das 08h as 18h00 e aos sábados até as 12h00, salvo, por motivo de força maior.
§ 7º - Aos prestadores de serviços unipessoais, como cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de beleza, 
barbeiros e assemelhados poderão prestar seus serviços no local do estabelecimento em seu horário 
costumeiro, não podendo atender aos domingos e feriados.
§ 8º - Os prestadores de serviços de indústria, confecção, facção, lavanderias industriais, produtoras 
e distribuidoras alimentícias, de laticínios e assemelhados, poderão prestar seus serviços no local do 
estabelecimento em seu horário costumeiro.
§ 9º - Os estabelecimentos prestadores de serviços de hotelaria poderão prestar seus serviços em seu horário 
costumeiro.
§ 10º - Os estabelecimentos bancários, instituições financeiras, correios, PAS/PAB de bancos, casas 
financeiras de crédito, correspondentes bancários, representantes e assemelhados poderão funcionar de 
segunda a sexta-feira nos horários normais, como exceção das lotéricas, que poderão funcionar de segunda 
a sábado em seu horário habitual.
§ 11º - As lojas de conveniência poderão funcionar diariamente, inclusive nos feriados, em seus horários 
costumeiros.
§ 12º - Os bares poderão funcionar de segunda a sábado das 08h00 às 20h00, aos domingos e feriados 
das 08h00 às 12h00.
§ 13º - As academias, centros de ginástica e afins, bem como a prática esportiva de beach tênis, tênis, aulas 
de zumba, jump e artes marciais, poderão funcionar de segunda-feira à sábado das 5h00 até às 22h00min, 
somente para aqueles que não sejam pessoas do grupo de risco da COVID-19 (maiores de 60 anos e/ou 
portadores de comorbidades) e ainda:
§ 14º – As Igrejas, Templos, Centros Espirituais e afins, poderão funcionar diariamente, mediante autorização 
de funcionamento da vigilância sanitária, não podendo ultrapassar o número de pessoas conforme 
determinado no “caput”.
§ 15º - Os centros de formação de condutores/auto escolas, poderão funcionar de segunda-feira à sábado 
das 08h00m até às 21h00, não podendo exercer suas atividades nos domingos e feriados, mediante 
autorização de funcionamento da vigilância sanitária;
§ 16º - Fica permitida a prática esportiva na modalildade de futebol e voleibol, somente para os participantes 
que residirem no município de Pérola, mediante autorização da vigilancia sanitária, com o número de pessoas 
que poderão permanecer no recinto.
§ 17º – Fica permitida a realização de atividades coletivas, programas municipais e eventos realizados pelos 
órgãos ou entidades da administração pública municipal direta e indireta, bem como pelo Poder Legislativo, 
não podendo ultrapassar o número de pessoas conforme determinado no “caput”.
§ 18º – Fica autorizado a realização de eventos particulares, sejam eles artísticos, culturais e afins, mediante 
autorização/alvará do órgão competente, entretanto, não poderá ultrapassar o número de pessoas conforme 
determinado no “caput”.
§ 19º - Todos os estabelecimentos e atividades permitidas de funcionarem, conforme caput, deverão respeitar 
as regras sanitárias para isolamento racional que permita o controle do fluxo de pessoas e a
conscientização dos seus colaboradores e clientes no sentido de ajudar na propagação das regras e 
informações constantes desse decreto e demais documentos de regramento sanitário.
Art. 9º - Fica mantido por tempo indeterminado, o uso obrigatório de máscaras sobre o nariz e boca, a todas 
os transeuntes, sempre que saírem de suas residências.
Art. 10º – Como regramento geral, as empresas comerciais de nosso município deverão:
I - Incentivar as vendas e contato com seus clientes preferencialmente por sistema remoto como telefone, 
Whatsapp, redes sociais e assemelhados, evitando ao máximo o atendimento presencial;
II – Reforçar a conscientização dos clientes quanto a manutenção da prevenção ao risco da transmissão da 
COVID-19 e, de buscar o isolamento social sempre que possível;
III – Evitar que em seus estabelecimentos comerciais tenham dispostos a clientes e colaboradores o 
fornecimento de itens comuns de difícil controle de higienização, como garrafas de café, água, itens de 
alimento e assemelhados, para evitar aglomeração nesses locais específicos e da contaminação através 
desses utensílios e assemelhados;
IV – Possuindo o estabelecimento espaço físico ou fluxo de clientes que necessite, que seja disponibilizado 
um colaborador para controlar a entrada de clientes.
Art. 11º - Como medidas individuais, recomenda-se:
I - Aos pacientes com sintomas respiratórios fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes 
de doenças crônicas evitem circular em ambientes com aglomeração de pessoas;
II - A limitação de contato e visitas, na medida do possível, nas instituições de longa permanência para idosos 
e congêneres, além de adotar os protocolos de higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos 
sintomáticos respiratórios;
III - Que as pessoas com baixa imunidade (asma, pneumonia, tuberculose, HIV, câncer, renais crônicos e 
transplantados) evitem sair de casa;
IV - Que a população proceda à higienização frequente das mãos, com sabonete líquido, papel toalha 
descartável e álcool a 70%, podendo ser em gel ou líquido;
V - Evitar a ida, na medida do possível, em locais de grande circulação de pessoas, em sendo necessário 
a ida a tais locais, tentar manter uma distância mínima de cerca de dois metros de distância dos demais.
Art. 12º - Os velórios desde que não sejam decorrentes da COVID19, poderão durar por até 4:00 horas, 
sendo restrito aos familiares, limitado à 20 (vinte) pessoas, porém, poderá ser realizada a alternância de 
pessoas no local, devendo, ainda envidar esforços para manter distanciamento e aglomerações o máximo 
de tempo possível.
§ 1º As empresas prestadoras de serviços devem manter as superfícies do ambiente limpas e desinfectadas, 
assim como disponibilizar, toalha de papel, álcool a 70%, podendo ser em gel ou líquido, ou outra forma 
eficaz de higienização para uso dos presentes, tanto na entrada como no interior do ambiente, sem prejuízo 
de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.
§ 2º Fica proibido a distribuição e consumo de alimentos e bebidas no local.
§ 3º Caso compareça algum familiar, seja residente no município ou fora, com sintomas da COVID-19, deverá 
ser comunicado imediatamente às autoridades sanitárias do município.
Art. 13º - Os velórios decorrentes da COVID19 deverão seguir a nota técnica n. 19/2020 da SESA.
Art. 14º - As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
Decreto, e o seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.
Art. 15º - Fica excepcionalmente dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus de que trata a Lei Federal n. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020.
§ 1º - A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
§ 2º - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente 
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que 
couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
o nome
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição.
Art. 16º – O Município poderá se utilizar do Poder de Polícia, inclusive solicitar o auxílio das forças policiais, 
caso haja o descumprimento do disposto nesse Decreto, sem prejuízo da imposição de multas e cassação 
de alvará de licença.
Art. 17º – O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas para o 
combate a COVID19 poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime 
contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas.
Art. 18º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com 
a situação epidemiológica do Município.
Art. 19º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se os Decretos n. 67, de 19 de 
março de 2020, n. 70, de 20 de março de 2020, n. 73, de 24 de março de 2020, n. 91, de 31 de março de 2020, 
n. 99, de 13 de abril de 2020, n. 110,  de 17 de abril de 2020, n. 117, de 24 de abril de 2020, n. 153, de 27 
de maio de 2020, n. 164, de 04 de junho de 2020, n. 193, de 29 de junho de 2020, n. 214, de 10 de julho de 
2020, n. 223, de 15 de julho de 2020, n. 280, de 03 de setembro de 2020, n. 287, de 11 de setembro de 2020 
e n. 288, de 14 de setembro de 2020.
Pérola, PR, 08 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Município de Pérola
Estado do Parana                                                                                                                                     
PORTARIA Nº 041/2013
Incorpora Tempo de Serviço a Srta. ALESSANDRA SECCO LAZARETTI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Incorpora para efeito de Aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço de 05(cinco) anos e 
04(quatro) meses e 21(vinte e um), dias da servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI, portadora do 
RG nº-10.126.556-0-SSP/PR e do CPF nº 063.465.719-40, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
Faixa I, Padrão A, referente aos períodos trabalhados nesta municipalidade de 11/07/2006 a 30/06/2008; 
07/07/2008 a 31/07/2009 e 05/04/2010 a 06/08/2012.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Pr, 21 de janeiro de 2013.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO).

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº 131/2020
Altera o Decreto nº 23, de 18 de março de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
artigos 10, I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de São Jorge do Patrocínio, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto nº 23 de 18 de março de 2020 e o Decreto nº 26 de 20 de março de 2020 
que estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo 
COVID-19 em nosso Município;
CONSIDERANDO a deliberação do Comitê Gestor das ações de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 23, de 18 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
..........................................................................................
Art. 2º Ficam suspensos por prazo indeterminado, no âmbito do município de São Jorge do Patrocínio:
§ 2º Eventos de qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, ressalvadas as 
hipóteses previstas em legislação específica que preveja público diverso do previsto neste dispositivo;
..............................................................................................
§ 7º Caso qualquer cidadão, servidor público ou não, presencie a ocorrência de evento que desrespeite 
o limite de 50 (cinquenta) pessoas, deverá denunciar tal fato à Prefeitura Municipal, que remeterá 
documentação aos órgãos competentes, para apuração de eventuais responsabilidades criminais, 
administrativas e civis.
..............................................................................................
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, aos 08 dias do mês de outubro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SANTA TEREZA - 
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA -ME, inscrita no CNPJ nº 73.403.826/0001-75, com sede à ROD. 
PR 323- KM 307, CEP 87507-090 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. LEONARDO SOUZA CANDIDO, portador(a) do RG. nº  124110122 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
079.875.989-50, residente e domiciliado à Rua Santa Catarina, nº 5184, Umuarama, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 70/2020, Processo n° 125, 
data da homologação da licitação 07/10/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO E SISTEMA DE 
VIDRO ELÉTRICO PARA CAMINHÃO MARCA MODELO IVECO/TECTOR 260E30ID, DO MUNICIPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de R$-6.344,0-(seis mil trezentos e quarenta e quatro reais), á empresa acima citada, 
neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (03 (três)) meses, tendo início em 08/10/2020 e término previsto para 
31/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de outubro de 2020.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 03-2020
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que 
realizará no dia 28 de outubro de 2020, às 08h30min no anfiteatro Municipal, Tomada 
de Preços tipo menor preço – obras e serviços de engenharia para: Execução de 
4.560,00M² de Pavimentação Asfáltica prolongamento da estrada São Manoel até 
o bairro São Mateus, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, R$ 228.056,60. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio, 08 de outubro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná – 

                   Gabinete do Prefeito  
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 091/2020 

PREGÃO 035/2020 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente 
político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ANDERSON ZEQUINI inscrita no CNPJ sob n.º 36.568.282/0001-75, 
com sede na Rua Natal Manosso, 421, Centro, 87530-000, cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, telefone (44) 98459-9529, e-mail: afzequini@outlook.com, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. Anderson Zequini, brasileiro, empresário, 
portador do RG nº 31329276 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 074.138.369-
120, doravante denominado CONTRATADA, como segue:  
 
CONSIDERANDO a solicitação e justificativa do departamento de compras, o 
comum acordo, aprovação entre as partes e o parecer jurídico acostado aos autos; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de 
Registro de Preços acima mencionada que passa a ter a seguinte composição: 
 
SERVIÇO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTO DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT - Incluindo: limpeza do filtro de ar, limpeza geral 
do equipamento, limpeza do sistema de drenagem, limpeza das serpentinas e 
bandejas, verificação do gás refrigerante, limpeza do ventilador da 
evaporadora e da condensadora, com a reinstalação do equipamento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QTDE 

PREVISTA 
EM 

CONTRATO 

QTDE 
ADITIVO 
(+ 25%) 

 PREÇO 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL 

PREVISTO 
EM 

CONTRATO 

 VALOR 
ADITADO 

23 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 7.000 
BTU´S UNID 6 7 R$ 149,42 R$ 896,52 R$ 149,42 

24 MANUTENÇÃO UNID 8 10 R$ 149,42 R$ R$ 298,84 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná – 

                   Gabinete do Prefeito  
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PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 7.500 
BTU´S 

1.195,36 

25 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 9.000 
BTU´S UNID 20 25 R$ 149,42 

R$ 
2.988,40 R$ 747,10 

26 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 12.000 
BTU´S UNID 15 18 R$ 149,42 

R$ 
2.241,30 R$ 448,26 

27 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 18.000 
BTU´S UNID 7 8 R$ 149,42 

R$ 
1.045,94 R$ 149,42 

28 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 22.000 
BTU´S UNID 7 8 R$ 149,42 

R$ 
1.045,94 R$ 149,42 

29 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 24.000 
BTU´S UNID 4 5 R$ 166,02 R$ 664,08 R$ 166,02 

30 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 30.000 
BTU´S UNID 20 25 R$ 166,02 

R$ 
3.320,40 R$ 830,10 

31 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA UNID 1 1 R$ 166,02 R$ 166,02 R$ 0,00 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná – 

                   Gabinete do Prefeito  
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COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 36.000 
BTU´S 

32 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 48.000 
BTU´S UNID 1 1 R$ 249,03 R$ 249,03 R$ 0,00 

33 
 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
COM LIMPEZA  
GERAL - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 60.000 
BTU´S 
 

UNID 
 

6 
 

7 
 R$ 373,55 

R$ 
2.241,30 R$ 373,55 

 VALOR TOTAL: R$    
16.054,29 

R$ 
3.312,13 
 

 
 
SERVIÇO 
CARGA DE GÁS - R410 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QTDE 

PREVISTA 
EM 

CONTRATO 

QTDE 
ADITIVO 
(+ 25%) 

 PREÇO 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL 

PREVISTO 
EM 

CONTRATO 

 VALOR 
ADITADO 

38 

CARGA DE GÁS 
R410 - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 7.000 a 
48.000 BTU´S KG 5 6 R$ 66,41 R$ 332,05 R$ 66,41 

39 

MÃO DE OBRA - 
CARGA DE GÁS 
R410 - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 7.000 a 
48.000 BTU´S UNID 5 6 R$ 49,81 R$ 249,05 R$ 49,81 

40 

CARGA DE GÁS 
R410 - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 60.000 
BTU´S KG 2 2 R$ 83,01 R$ 166,02 R$ 0,00 

41 
MÃO DE OBRA - 
CARGA DE GÁS UNID  2 2 R$ 83,01 R$ 166,02 R$ 0,00 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná – 

                   Gabinete do Prefeito  
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R410 - AR 
CONDICIONADO 
SPLIT - 60.000 
BTU´S 

 VALOR TOTAL: R$ 913,14 R$ 116,22 
 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato. 
     

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 

aos 08 de Outubro de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  

- Prefeito Municipal – 
 

 
_________________________________________________ 

ANDERSON ZEQUINI  
CNPJ: 36.568.282/0001-75 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________               _________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto               João Gilson Prado 
RG. 9.854.182-9                                 RG.12.262.417-8 
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COMARCA DE UMUARAMA. 2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA – PROJUDI. 
Processo: 0012788-64.2018.8.16.0173. Classe Processual: Procedimento Comum 
Cível. Assunto Principal: Contratos Bancários. Valor da Causa: R$ 16.143,77. 
Autor(s): COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO UNIAO 
PARANA/SAO PAULO - SICREDI UNIAO PR/SP (CPF/CNPJ: 79.342.069/0001-
53). Réu(s): JOSE MILTON LOPES. EDITAL DE CITAÇÃO. PELO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS. O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL MARCELO 
PIMENTEL BERTASSO DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, 
ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o(a) requerido(a) Jose 
Milton Lopes, inscrito no CPF nº 641.162.809-25, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam 
os autos de Ação de Indenização de Danos Materiais e Morais sob nº 0012788-
64.2018.8.16.0173 - Projudi, onde é requerente Cooperativa de Credito, Poupança 
e Investimento União Paraná/São Paulo - Sicredi União Pr/Sp e requerido(a) Jose 
Milton Lopes, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente: RESUMO DA 
INICIAL: A Requerente é credora do Requerido da importância de R$ 16.143,77, 
acrescida de encargos, proveniente de utilização de valores relativos à abertura de 
crédito em conta corrente – cheque especial -, vinculada à conta corrente de nº 
61.319-3, de titularidade do Requerido, mantida junto a Requerente, consoante se 
depreende dos extratos em anexo. Ao associar-se a Requerente, aos 27/05/2009, 
o Requerido contratou limite de cheque especial, consoante se vê do instrumento 
de Proposta de Abertura de Conta de Depósito e Adesão a Produtos e Serviços, 
adeso, ocasião em que lhe foi concedido tal crédito. Ocorre, Excelência, conforme 
extratos da conta corrente em anexo, o Réu vem se utilizando, indiscriminadamente, 
do crédito que lhe foi concedido pela Autora na conta corrente sem a devida 
cobertura, razão pela qual se encontra em mora para com a Requerente. Desta 
forma, ante a inadimplência do Requerido, a Requerente é credora dele, Requerido, 
da importância retro referida, com os acréscimos legais. Requerimentos de praxe. 
Fica o(a) requerido(a) CITADO(A) de que por este Juízo de cartório tramitam os 
autos supramencionados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conteste a 
presente ação, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro 
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado 
e afixado na forma da Lei. Umuarama, 17 de setembro de 2020. Marcelo Pimentel 
Bertasso. Juiz de Direito.

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a 
Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: PAULO 
SERGIO DIAS, inscrito no CPF sob nº 074472009-56, com último endereço conhecido 
à Rua José Lupepsa, nº 2072, LT 8-B QD 4, Jardim Veneza, em Umuarama-PR, para 
que satisfaça o pagamento da importância de R$ 7.064,21 (sete mil, sessenta e quatro 
reais e vinte e um centavos), correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 
06/10/2020), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais 
e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, 
publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no Instrumento Particular de 
Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI – Sistema 
de Financiamento Imobiliário, nº 1.4444.0564441-0, garantido por alienação fiduciária 
do imóvel objeto da matrícula nº 31.496 deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado 
em 02/05/2014, consoante ato registral R-2/31.496. O Devedor NÃO FOI 
ENCONTRADO, visto que não reside nos imóveis indicados à Rua José Antônio Lopes 
Rodrigues, nº 2767, Parque San Remo, e à Rua José Lupepsa, nº 2072, Jardim Veneza, 
ambos em Umuarama-PR, conforme informado pelos atuais moradores. Desta forma, 
por meio deste Edital, fica o emitente devedor: PAULO SERGIO DIAS acima qualificado, 
constituído em mora e INTIMADO para que satisfaçam o pagamento da importância 
acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias (contados 
em dobro em razão do Provimento nº 94 do CNJ) - a contar da última publicação do 
presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 
4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 2020-
1234 e/ou 2020-0018). Fica o devedor fiduciante, acima qualificado, cientificado que o 
decurso do prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel “Lote de terras sob nº 8, da quadra nº 4, do 
Jardim Veneza, nesta cidade, com área de 210,00m²”, e com demais características, 
medidas, confrontações e benfeitorias constantes na matrícula nº 31.496 desta 
serventia, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos 
do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e 
fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 06 de outubro de 
2020. Original assinado por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 
 
 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana
AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 052/2020
MODALIDADE: PREGÃO N.º 036/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FUTURAS E EVENTUAIS RECARGAS DE TONERS E 
CARTUCHOS, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
O Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, designada pela Portaria n.º 002/2020, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a SUSPENSÃO da sessão de 
abertura dos envelopes da licitação divulgada através do edital em epígrafe, em virtude da necessidade de realização 
de adequações no edital. Depois de sanadas as mesmas, os interessados serão comunicados da nova data para 
abertura do certame.
Brasilândia do Sul – PR, 08 de outubro de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
Republicar por Incorreção
CARTA DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DA CHAMADA PUBLICA N.º 004/2020
ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” DA CHAMADA 
PUBLICA N.º 004/2020.
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O PRÉ-CADASTRO DE ESPAÇOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS, 
MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES 
CULTURAIS COMUNITÁRIAS, SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, PARA O FOMENTO DA 
CULTURA MUNICIPAL E PARA POSSÍVEL INCLUSÃO NO AUXILIO EMERGENCIAL A CULTURAL DO GOVERNO 
FEDERAL DE ACORDO COM LEI FEDERAL Nº. 14.017/2020 - LEI ALDIR BLANC.
A Presidente da Comissão de Licitação Municipal, designada através da Portaria n.º 033/2020, de 09 de Janeiro de 
2020 vem, através desta, convocar espaços culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias, sediados no município de Cidade Gaúcha listados 
abaixo para continuidade na HABILITAÇÃO dos mesmos, apresentando a documentação complementar conforme 
este Edital, para futuro recebimento do benefício que dispõe a Lei Federal 14.01712020, conforme segue: 
ESPAÇO CULTURAL	
ENDEREÇO	
RESPONSÁVEL	
SEGMENTO ARTÍSTICO
Aparecida de Fatima Paschoal Antoniel 	 Av. Com. Gentil Geraldi, 2995 	 Aparecida de Fatima Paschoal 
Antoniel	 Foto e Vídeo 
I Carrenho Silva Foto 	 Av. Com. Gentil Geraldi, 2764	 Izaias Carenho Silva 	 Foto e Vídeo 
Digital Foto Studio 	 Av. Com. Gentil Geraldi, 2845	 Clarice Paulino Zardo 	 Foto e Vídeo 
Daiane Paschoal Antoniel 	 Rua Dona Nicha, 1011	 Daiane Paschoal Antoniel	 Foto e Vídeo 
Luzia Francisco Borges 	 Tv. Alexandre Silvestre, 03	 Luzia Francisco Borges 	 Foto e Vídeo 
Centro de Tradições Gaúchas – CTG Sepé Tiaraju 	 Rodovia PR 082, Km 17	 Douglas Fernando 
Amadeu 	 Centros de Tradição Regionais 
Escola Musical Cidade Gaúcha 	 Rua Mario Ribeiro Borges, 2543	Heleno Franklin da Silva 	
Escola de Musica 
Edinho Som e Adesivos 	 Rua João Paizinho, 2324	 Edson Alves de Oliveira 	 Produção de 
Espetáculos (Sonorização) 
José Constantino Ribeiro 	 Rua Pedro Julio da Silva, 1743	 José Constantino Ribeiro	 Produção de 
Espetáculos (Sonorização)
Clube Recreativo 25 de Julho 	 Rua Lagoa Vermelha, 1751 	 Elber Vanderson Abrahão 	
Outros espaços e atividades artísticas e culturais
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Cidade Gaúcha – Rádio Gaúcha FM	 R u a 
Passo Fundo, 1415 	 Fabio Jose Moacir 	 Outros espaços e atividades artísticas e culturais
Os espaços culturais deverão apresentar tal documentação, até o dia 14 de Outubro de 2.020, nas dependências da 
Divisão de Cultura de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Luiz Antônio de Morais, n.º 1512, centro, Fone: (44) 3675-2492, 
no Município de Cidade Gaúcha - PR
O não envio da documentação complementar conforme prazo e especificações descritos acarretará a desclassificação 
do proponente.
Deverão também apresentar proposta de contrapartida com a realização de atividades, prioritariamente, para 
alunos da rede pública de ensino, após a pandemia, em conformidade com o disposto no §40 do art. 60 do Decreto 
10.464/2020. 
O proposito do subsidio é conceder recursos financeiros que viabilizem a manutenção das atividades dos beneficiários, 
haja vista que esses tiveram suas atividades prejudicadas diante do contexto da pandemia do novo coronavírus.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de Março de 2020.
MARLI SCHWENGBER
Presidente de Licitações

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.595/2020
DATA: 08/10/2020
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas no Município de Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o dia do Servidor Público Municipal, comemorado no dia 28 de outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica transferido, o Ponto Facultativo em comemoração ao dia dos Servidores Públicos Municipal, de 28 de 
Outubro (quarta-feira) para o dia 30 de Outubro (sexta-feira), alteração esta valida somente para o ano de 2020.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 166/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 069/2020 de 06 de outubro de 2020 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 069/2020 de 06 outubro de 2020, que tinha como 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para fornecimento de forma fracionada de materiais de expediente, Materiais Didáticos e Móveis 
para Escritório para uso em diversas Secretarias da Prefeitura de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: FELIPE RUIZ LOPES - ME, nos Lotes 01 
a 06, com valor total de R$ 182.580,00 (cento e oitenta e dois mil e quinhentos e oitenta reais).
 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 167/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 070/2020 de 21 de setembro de 2020 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 070/2020 de 21 setembro de 2020, que tinha como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para prestação de serviços de sanitização, com 
aplicação de substância saneante aprovada pela ANVISA, eficiente no combate a fungos, bactérias e vírus, incluindo 
covid-19, devendo ser realizadas em veículos e Prédios de atendimento ao público, ambientes internos e externos, 
locais a serem definidos pela Administração Municipal.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: DATAMAX SERVIÇOS LTDA, nos Lotes 
01 a 03, com valor total de R$ 40.270,00 (quarenta mil duzentos e setenta reais).
 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 168/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 071/2020 de 22 de setembro de 2020 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições.
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 071/2020 de 22 setembro de 2020, que tinha como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
especializada para fornecimento de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), destinado a atender as necessidades 
dos Diversos Setores da Prefeitura Municipal de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: A F M COMÉRCIO DE GÁS, no Lote 01, 
com valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), e TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA, no lote 02 com 
valor total (27.090,00 (vinte e sete mil e noventa reais).
 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altonia
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 060/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 15 dias do mês de setembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 061/2020– 
PMA modalidade Pregão Presencial 060/2020, pelo Decreto157 /2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 22/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE, portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresa: V DE M CHAVES ANIMAÇÃO DE FESTAS, inscrito no 
CNPJ sob nº. 11.244.945/0001-75, situada a Rua Mimosa, 828, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Valmir de Melo chaves, portador do RG nº 9.206.861-7 e do CPF nº. 040.517.469-17, residente 
na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para prestação de Som fixo, móvel e telão para utilização e divulgação 
de eventos que serão realizados pelas Secretarias Requisitantes
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
Altônia , 05 de outubro de 2020.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 062/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 15 dias do mês de setembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 062/2020– 
PMA modalidade Pregão Presencial 062/2020, pelo Decreto 153/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 18/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE, portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresa: ANDERSON DE SOUZA SERRANO 025719339014, inscrito 
no CNPJ sob nº. 24.338.243/0001-07, localizada na Avenida Brasil, 209, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. Anderson de Souza serrano, portador do RG nº 7.350.274-8 e do CPF nº. 025.719.339-14, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de confecção e instalação de lonas, adesivos e material de comunicação visual para diversas 
Secretarias da Prefeitura de Altônia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de 05 de outubro de 2020 a 05 
de abril de 2021.
Altônia, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 064/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 23 dias do mês de setembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 063/2020 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 064/2020, pelo Decreto 161/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
26/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresas: PRISCILA FERNANDES FRANCO - EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 24.262.309/0001-18, com sede à Rua Veneza, 182 – CEP: 87.550-000, neste ato representada pela Sra. Priscila 
Fernandes Franco, portadora do RG nº 10.138.577-9 SSP/PR e do CPF nº. 059.887.799-13, residente, na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para contratação de empresa 
Devidamente cadastrada no Conselho de sua Classe para a manutenção e fornecimento de peças de ar-condicionado, 
gerador de energia e laudo técnicos, para a Prefeitura Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de 5 de outubro de 2020 a 05 
de abril de 2021.
Altônia, 05 de outubro de 2020.

 EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 063/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dezessete dias do mês de setembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
064/2020– PMA modalidade Pregão Presencial 063/2020, pelo Decreto 154/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 18/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, o DETENTOR DA ATA: a Empresa: M A GIL E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
231.735.565/0001-40, com sede à Avenida 07 de setembro, 307 – CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado de 
Paraná neste ato representada pela Sra. Fabiane Antiqueira Ferreira, portadora do CPF nº. 085.308.579-09, residente 
na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de farmácia 
local, Visando o fornecimento de medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na 
Tabela Inditec, para atendimento aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde.
1.1.2.1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
Altônia , 02 de outubro de 2020.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2020– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 24 dias do mês de setembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 065/2020– 
PMA modalidade Pregão Presencial 066/2020, pelo Decreto 163/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 26/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresas: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ 
sob nº. 18.486.182/0001-18, com sede à Rua Perola do Vale, 55, CEP: 89.062-212 – FONE (47) 3337-6824. na cidade 
de Blumenau, estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Maicon Henrique Albano, portador do RG: 
4.924.112- SSP/SC e o CPF nº. 070.615.769-95, residente na cidade de Blumenau, estado de Santa Catarina, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.2.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação EXCLUSIVA 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de Impressos de Nota Fiscal de Produtor Rural
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
 Altônia, 05 de outubro de 2020.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 065/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 24 dias do mês de setembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 066/2020 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 065/2020, pelo Decreto 162/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
26/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresas: BIOMAGISTRA ASSESSORIA MEDICA EM ANATOMIA PATOLÓGICA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.723.784/0001-37, localizada na Rua Presidente Kenedy, 1243 – Centro, na cidade 
de Cascavel, neste ato representada pelo Sr. Emerson da Silva Machado, portador do RG nº 4.338.996-3 e do CPF 
nº. 022.712.179-11, residente na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para contratação de empresa 
para prestação de serviços de exames anatomopatológicos para pacientes do Município de Altônia
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
Altônia , 05 de outubro de  2020.

RESOLUÇÃO N° 034/2020

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o contido no Art. 6º, da Resolução
nº 037/2019 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA  AMERIOS,  crédito  Adicional
Suplementar do valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para reforço das seguintes dotações:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2006

3.3.90.32...…………………

CENTRAL DE MEDICAMENTOS – FONTE 01001

(86) MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA……………………………………
TOTAL

R$  2  00.000,00  

R$ 200.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2006

3.3.90.30…………………..

CENTRAL DE MEDICAMENTOS – FONTE 01001

(85) MATERIAL DE CONSUMO ………………………

TOTAL

R$ 2  00  .000,00  

R$ 200.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 08 de Outubro de 2020.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO N° 186/2020
De 08 de outubro de 2020.
SÚMULA: “Estabelece critérios para realização de reuniões e eventos particulares de qualquer natureza”
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 4942/2020 estabeleceu medidas restritivas regionalizadas para o 
enfrentamento da COVID-19 e recomendou aos Municípios das demais regiões a adoção das medidas estabelecidas 
no Decreto;
CONSIDERERANDO que o Decreto Municipal nº 47/2020 já estabeleceu critérios para o funcionamento de 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços;
DECRETA:
Art. 1º.Reuniões e eventos presenciais de qualquer natureza somente poderão ser realizados
desde que sejam respeitadas as seguintes normas de proteção e controle da COVID-19:
I – restringir o número máximo de pessoas em 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local do evento e, no 
máximo, 100 (cem) pessoas;
II– limitar o número de pessoas em cada mesa em50% (cinquenta por cento) dos lugares disponíveis;
III – manter do distanciamento de três metros entre as mesas;
IV – realizar o evento até às 23h;
V – disponibilizar, na entrada do evento, espaço devidamente identificado para higienização das mãos, contendo 
álcool 70%;
VI –nos casos em que os produtos estiverem dispostos em buffet para autosseviço (self service), o estabelecimento 
deverá disponibilizar um funcionário para servir o participante do evento ou fornecer de luvas descartáveis para 
escolha e servi mento do produto;
VII – garantir a utilização de máscara por todos os participantes do evento, incluindo empregados, contratados e 
prestadores de serviços, que deverão, ainda, utilizar luvas e touca;
IX – manter ambientes ventilados e, em caso de uso de ar condicionado, mantê-los limpos e higienizados;
X – manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabão, papel toalha e álcool 70% em recipientes 
próprios e lixeiras acionadas por pedal;
XI – não permitir a entrada e a permanência no local do evento de pessoas com sintomas como tosse, coriza, dor de 
garganta e/ou febre;
Art. 2º.O organizador do evento deverá efetuar entrega do termo de responsabilidade contido no Anexo I deste Decreto 
à Secretaria Municipal de Saúde no prazo de 24 (vinte quatro) horas antes da realização do evento, informar a 
realização do evento.
Art. 3º. O descumprimento das normas estabelecidas no art. 1º, sujeita o organizador do evento à multa no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração, conforme estabelecido no artigo 1º da Lei nº 2.258, de 06 de abril de 2020 
e a interdição do local do evento.
Parágrafo Único. No caso de realização de evento sem comunicação formal à Secretaria Municipal de Saúde por meio 
da entrega do termo de responsabilidade do Anexo I desde Decreto, a multa estabelecida no caput deste artigo será 
de responsabilidade do proprietário do estabelecimento comercial ou do local do evento.
Art. 4º. Fica revogado o Decreto nº 127/2020.
Art. 5º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (08/10/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ANEXO I
TERMO DE RESPONSABILIDADE
N O M E : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ R G : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ C P F : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E N D E R E
ÇO:__________________________________________________________________________________, declaro 
ter ciência das orientações gerais de saúde pública emitidas pela Organização Mundial de Saúde e, no Brasil, pelos 
Governos Federal, Estadual e Municipal para a propagação e da transmissão da COVID-19, bem como dos regras 
estabelecidas no Decreto nº 186/2020 e, pelo presente termo, me responsabilizo pelo fiel cumprimento das regras 
ali estabelecidas.
Venho, por meio deste, comunicar a Secretaria Municipal de Saúde que no dia __/__/______ a partir dás __h__min, 
realizar-se-á o seguinte evento:.
O evento acima informado será realizado no seguinte local:.
O local do evento possui capacidade máxima de _________ pessoas, de modo que participarão do evento a 
quantidade de __________ pessoas, ou seja, dentro do limite 50% (cinquenta por cento).
Nome do Estabelecimento:.
Douradina/PR, ___ de ______________________de 2020.
__________________________
Assinatura do Organizador do Evento
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


      


      





 
 
 


    

 
 

    
 
 
 

    

 
         
         



 
 
 

    
 
 




   

 
 
 

    

 



 





         

           
    
           


         


        





Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 073/2016 – ID Nº 1380, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E C. A. ARAUJO TELEFONIA - ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado C. A. ARAUJO TELEFONIA - ME, com sede na Rua Eugênio Mella, nº 557, Centro, CEP. 87.900-00, na 
Cidade de Loanda, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.116.225/0001-94, Inscrição Estadual sob nº. 903.03608-74, 
representada neste ato pelo Senhor Carlos Alberto Araújo, brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob n.º 4.046.973-
7 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 545.549.189-04, residente e domiciliado na Rua Saldanha Marinho, nº 234, Centro, 
CEP. 87.900-00, na Cidade de Loanda, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fim de alteração de prazo e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato até 07/10/2021, sendo esse embasado no Processo 
Licitatório na Modalidade Convite nº. 02/2016 de 22/10/2016 e homologado em 07/10/2016, com fundamento no artigo 
57, inciso IV, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o montante de R$-184,54(cento e oitenta quatro 
reais e cinquenta quatro centavos), referente ao INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) no percentual de 
2,94%(dois virgula, noventa quatro por cento), sendo assim o valor do contratado passa a ser de R$-6.461,47(seis mil, 
quatrocentos e sessenta um reais e quarenta sete centavos), recomposição essa fundamentada no artigo 65, inciso 
II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte(07/10/2020).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.                       C. A. ARAUJO TELEFONIA - ME
João Jorge Sossai	 	 	                                 Carlos Alberto Araújo
Contratante	                                                                 Contratada
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 113/2019 ID: nº. 1967, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E WILIAN EDUARDO SILVA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado WILIAN EDUARDO SILVA, brasileiro, Casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n°. 9.411.920-0 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 074.667.479-14, Residente e Domiciliado na Rua XV 
de novembro, nº 310, Q. 28-A, Jardim Itamaraty, CEP. 87.485-000, no Município de Douradina, Estado do Paraná, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Prazo de vigência e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 24/10/2020 até a data de 24/10/2021, 
baseado no Regime do Código Civil Brasileiro e à Lei nº. 8.245\91, ficando assegurado ao Locador todos os direitos e 
vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido o valor de R$ 282,24(duzentos e 
oitenta dois reais e vinte quatro centavos), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado 
nos últimos 12 meses, no percentual de 2,94%(dois virgula noventa e quatro por cento), passando ao Valor de R$ 
9.882,24(nove mil e oitocentos e oitocentos e dois reais e vinte quatro centavos), a serem pagos em 12 (doze) 
parcelas mensal  de R$ 823,52(oitocentos e vinte tres reais e cinquenta dois centavos) até o dia 10(dez) do mês 
subsequente ao vencido.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte(08/10/2020)
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.			   Wilian Eduardo Silva
João Jorge Sossai                  			  Proprietário
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 114/2019 ID: nº. 1969, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E NAZILDA GONÇALVES MAESTÁ
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado NAZILDA GONÇALVES MAESTÁ, Brasileira, Viúva, portadora da 
cédula de identidade civil RG n°. 7.312.916-8 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 286.596.108-73, Residente e Domiciliada 
na Rua Lucelio Ormeneze Negrini, Travessa Venezuela, nº 99, Alliance Residence, Bloco BL 001 – Apto 302, CEP. 
83.035-180, no Município de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fins de alteração de Prazo de vigência e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 30/10/2020 até a data de 3010/2021, 
baseado no Regime do Código Civil Brasileiro e à Lei nº. 8.245\91, ficando assegurado ao Locador todos os direitos e 
vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido o valor de R$ 251,76(duzentos 
e cinquenta um reais e setenta seis centavos), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 
acumulado nos últimos 12 meses, no percentual de 2,94%(dois virgula noventa e quatro por cento), passando ao 
Valor de R$ 8.646,96(oito mil e seiscentos e quarenta seis reais e noventas seis centavos), a serem pagos em 12 
(doze) parcelas mensal  de R$ 720,58(setecentos e vinte reais e cinquenta oito centavos) até o dia 10(dez) do mês 
subsequente ao vencido.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte(08/10/2020)
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.			   Nazilda Gonçalves Maestá
João Jorge Sossai                  			  Proprietário
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2020
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a proponente CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 24.586.988/0001-80, com sede na RUA PAVÃO, nº 540, JARDIM BANDEIRANTES na cidade 
de ARAPONGAS/PR., neste ato representada pelo Sr. (a) RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA, portador  (a) da 
CI/RG nº 8.974.792-9/SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 055.146.079-25, nos termos nos termos da Lei Federal n. 
10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 118/2012 
e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços para eventual e parcelada aquisição produtos odontológicos (materiais 
de consumo, instrumentais, medicamentos, produtos p/esterilização, equipamentos, etc.) para utilização na Clínica 
Odontológica Municipal (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Fornecedor:	 CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 33	 Compressa de Gaze Hidrófila, em fios de algodão, puro e branco, sem falhas ou fiapos, soltos com ap	
Pct	250,0000	 32,0000	 8.000,00
Total do Fornecedor	 8.000,00
1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação   pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações do Município de Esperança 
Nova, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo 
será descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde.
3.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
3.3 - Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária.
4.2 - Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
4.3 - Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não recebimento pela 
fornecedora da “Autorização de Compras” ou recusa de entregar qualquer produto, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos devem ser entregues neste Município, na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária (Av. Juvenal Silva 
Braga, nº 254).
5.2 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da “Autorização de 
Compras”.
5.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.
5.4 - O recebimento dos materiais ficará sob a responsabilidade do setor de odontologia da Clínica odontológica 
municipal (das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, somente nos dias úteis).
5.5 - Somente serão recebidos produtos com prazo de validade de no mínimo, 75% do seu prazo intacto, considerando 
o tempo entre a data de fabricação e a data de validade do produto. Tal medida se faz necessária para que a Divisão 
de Saúde e Vigilância Sanitária não receba produtos com data de validade próxima de seu vencimento e também para 
que não haja vencimento do produto por possível diminuição da demanda, devido à sazonalidade dos atendimentos.
5.6 - A detecção, pela Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, a qualquer tempo durante a utilização dos produtos 
adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos vigentes do Código de Defesa 
do Consumidor.
5.7 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro apropriado sem sinais 
de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente quanto à embalagem e identificação dos 
produtos.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
6.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
6.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e 
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor.
6.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.4 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir 
os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
6.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do 
SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
6.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará 
a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO
7.1. A contratada deverá atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo qual, no decorrer do 
período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 
aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de 
qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar 
qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais 
legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 
conta corrente nº 28852-7, agência nº 7629-5, Banco do Brasil, no prazo de até 30 (trinta), contados do recebimento 
dos produtos constantes em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com 
o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta (RFB), Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
8.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que 
a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo.
8.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais.
8.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
8.5 - O Município de Esperança Nova-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
8.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de 
prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
a)	 Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade, que impeça o 
fornecimento de qualquer produto contratado.
b)	 Manter as mesmas condições de habilitação.
c)	 Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
d)	 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
e)	 Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produto que esteja sob suspeita de 
alteração.
9.2. Da Contratante:
a)	 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
b)	 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
c)	 Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
d)	 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a)	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b)	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c)	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d)	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
e)	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
a)	 Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
b)	 Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a)	 Multa de 5% (cinco por cento) pela falta de fornecimento de qualquer dos produtos contratados;
b)	 O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c)	 A partir de 5 (cinco) dias de atraso no fornecimento do objeto, configurada a inexecução total ou parcial do contrato, 
e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de 
preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do 
cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
13.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposição contidas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo 
qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer 
ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido 
na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
15.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
15.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro 
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
15.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
15.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
15.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 06 de outubro de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP
RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 258/2020
Data: 07.10.2020
Ementa: homologa a avaliação das servidoras públicas municipais para fins de progressão funcional decorrente de 
avanço horizontal do profissional do magistério de que trata a Lei nº 1.965 de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e 
Decreto Municipal nº 348/2016 de 09.11.2016, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 295/2020, e dá 
outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e o Decreto nº 348/2016, e,
CONSIDERANDO o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de Desempenho do 
profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO o memorando on-line sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido às Servidoras Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, constantes 
no anexo único deste Decreto, progressão funcional a partir de 1º de outubro de 2020, decorrente de avanço de 01 (uma) 
classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo nível, conforme estipulado no artigo 39 da Lei nº 1.965/2015, 
do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de outubro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 258/2020 de 07.10.2020 – Republicação por incorreção
Registrado no memorando on-line sob o nº 081/2018
RELAÇÃO NOMINAL DAS SERVIDORAS APROVADAS
Matrícula nº	 Servidoras	 Data Admissão	 Nota
28851-01	 Natachia Carolina de Oliveira Alves	 02/10/2013	 93,4
28827-02	 Meyre Lane de Oliveira Soares	 01/10/2013	 94,7
28940-01	 Fabiana Marques Tramontini	 23/10/2013	 93,2
28835-02	 Giane Lucia dos Reis Branco	 01/10/2013	 100
28800-01	 Edivania da Costa Neves	 01/10/2013	 90,88
28860-04	 Lucia Romoda	 02/10/2013	 88,8
28843-02	 Viviane Ribeiro Oliveira Jasper	 01/10/2013	 100

municipio de pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 497/2020
Conceder Férias a servidora LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO, matricula nº 2260-8, ocupando o cargo de Chefe 
da Seção de Agendamento do PSF Dr. Sivanilda Rodrigues de Souza Pulcides, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), de 04 de Novembro a 03 de Dezembro de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 08 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 175/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de filtros, óleos 
lubrificantes e outros materiais, para atender na manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos, máquinas e equipamentos, 
pertencentes a frota municipal, visando o perfeito funcionamento 
dos mesmos, pelo período de 12 (doze) meses.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 26 de outubro de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 176/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para futuro serviços técnicos de manejo de 
árvores no município de Guaíra, com veículo apropriado para carga 
e transporte do material/resíduos, máquinas de poda, para fins de 
manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais locais de 
responsabilidade dessa Administração. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 26 de outubro de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 260/2020
Data: 08.10.2020
Ementa: dispõe sobre a reabertura parcial dos parques infantis e das academias espaço saúde, aumento da 
capacidade da rede hoteleira no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela alínea “o” do inciso 
I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública, de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando a análise dos dados epidemiológicos favoráveis e comportamento do COVID19 no âmbito municipal;
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná, contabiliza atualmente 256 casos positivos, sendo que 
destes 04 foram a óbito, 247 estão recuperados e apenas 05 casos estão ativos e sendo monitorados pela Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS, conforme Boletim Informativo do dia 07.10.2020;
Considerando a decisão advinda do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do 
COVID-19 em reunião realizada na data de 06.10.2020;
Considerando o memorando on-line sob o nº 622/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a reabertura parcial dos parques infantis e academias espaço saúde no âmbito do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, mediante controle sanitário determinado pela Vigilância Sanitária Municipal.
§ 1º Os parques infantis que tratam o caput deste artigo são os localizados no Centro Náutico Marinas, Associação 
do Bairro Jardim Zeballos, Secretaria Municipal de Assistência Social, Praça Duque de Caxias e Vila Pioneira, neste 
Município, permanecendo fechados os parques das demais localidades.
§ 2º As academias espaço saúde que tratam o caput deste artigo são as localizadas no Centro Náutico Marinas e no 
Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis, neste Município, permanecendo fechadas as demais Academias de 
Terceira Idade - ATI’s.
§ 3º Os parques infantis e academias espaço saúde serão reabertos sendo observadas as seguintes disposições:
I – manter o distanciamento mínimo de 1,5 metros uns dos outros;
II – utilizar máscaras durante a utilização dos equipamentos;
III – evitar cumprimentos, abraços e toques em outras pessoas;
IV – realizar a higienização das mãos ao utilizar os equipamentos;
V – evitar o compartilhamento de objetos pessoais.
§ 4º Durante a permanência das crianças nos parques infantis, os pais e/ou responsáveis terão a incumbência de 
vigília para orientação e real cumprimento das disposições.
Art. 2º Fica estabelecido o aumento da capacidade máxima para 70% (setenta por cento) dos hotéis, pensões e 
pousadas no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, permanecendo vigente as demais disposições do 
Decreto Municipal nº 106/2020.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 471/2020
Data: 08.10.2020
Ementa: concede Licença Especial ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2.125/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo	 RG Nº	 Períodos aquisitivos	 Período de gozo
Antonio Aparecido Cardoso/ Controlador de Arrecadação 2.136.552 - SESPII/PR 	 2003/2008	
10/11/2020 a 09/02/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
LEI Nº. 1.023/2020
SÚMULA: DEFINE ALTERAÇÕES DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO 
DO PARANÁ.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei altera o Perímetro Urbano do Município de Esperança Nova, ficando considerado Perímetro Urbano 
da sede Municipal de Esperança Nova – Estado do Paraná, os trechos georreferenciados no Sistema Geodésico 
Brasileiro, e representados no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como Datum SAD-
69, todos os rumos e distancias, áreas e perímetros que foram calculados no plano de projeção UTM.
Art. 2º - São consideradas áreas urbanas do município de Esperança Nova o espaço territorial definido pelos seguintes 
perímetros e coordenadas: Inicia-se a descrição deste perímetro no V 01, de coordenadas N 7.373.916,062 m. e E 
213.685,309 m., deste, segue o rumo NO 45°580’ SE a distância de 391,50 metros, até o vértice V 02, de coordenadas 
N 7.373.643,378 m e E 213.966,965 m., deste, segue o rumo NO 00°24’ SE a distância de 106,00 metros, até o vértice 
V 03, de coordenadas N 7.373.537,805 m. e E 213.967,690 m., deste, segue rumo SO 89°49’ NE a distância de 497,00 
metros, até o vértice V 04, de coordenadas N 7.373.539,313 m e E 214.464,560 m., deste, segue rumo SO 81°30’ 
NE a distância de 617,00 metros, até o vértice V 05, de coordenadas N 7.373.630,503 m e E 215.074,793 m., deste, 
segue rumo SO 85°51’ NE a distância de 196,00 metros, até o vértice V 06, de coordenadas N 7.373.644,681 m. e E 
215.270,206 m., deste, segue rumo SO 88°57’ NE a distância de 412,00 metros, até o vértice V 07, de coordenadas N 
7.373.652,202 m. e E 215.682,071 m., deste, segue rumo SO 41°00’ NE a distância de 385,00 metros, até o vértice V 
08, de coordenadas N 7.373.340,228 m. e E 215.421,677 m., deste, segue rumo SE 50°17’ NO a distância de 100,00 
metros, até o vértice V 09, de coordenadas N 7.373.383,945 m. e E 215.357,086 m., deste, segue rumo SO 05°18’ 
NE a distância de 210,00 metros, até o vértice V 10, de coordenadas N 7.373.621,244 m. e E 215.356,049 m., deste, 
segue rumo NE 88°57’ SO a distância de 85,00 metros, até o vértice V 11, de coordenadas N 7.373.619,697 m e E 
215.271,337 m., deste, segue rumo NE 85°51’ SO a distância de 195,00 metros, até o vértice V 12, de coordenadas 
N 7.373.605,643 m. e E 215.077,628, deste, segue rumo NE 80°33’ SO a distância de 799,00 metros, até o vértice V 
13, de coordenadas N 7.373.474,555 m. e E 214.290,031 m., deste, segue rumo NE 05°13’ SO a distância de 328,00 
metros, até o vértice V 14, de coordenadas N 7.373.147,890 m. e E 214.260,235 m., deste, segue rumo NE 89°20’ 
SO a distância de 130,00 metros, até o vértice V 15, de coordenadas N 7.373.146,371 m., e E 214.130,643 m., deste, 
segue rumo SO 00°06’ NE a distância de 194,00 metros, até o vértice V 16, de coordenadas N 7.373.339,771 m., e E 
214.130,534 m., deste, segue rumo NE 88°44’ SO a distância de 227,00 metros, até o vértice V 17, de coordenadas N 
7.373.344,793 m., e E 213.903,592 m., deste, segue o rumo NE 00°00’ SO a distância de 84,50 metros, até o vértice V 
18, de coordenadas N 7.373.260,298 m., e E 213.903,593 m., deste, segue o rumo NE 44°37’ NE a distância de 333,50 
metros, até o vértice V 19, de coordenadas N 7.373.022,905 m., e E 213.669,330 m., deste, segue o rumo SE 00°00’ 
NO a distância de 152,00 metros, até o vértice V 20, de coordenadas N 7.373.022,905 m., e E 213.516,960 m., deste, 
segue o rumo NO 00°00’ SE a distância de 239,00 metros, até o vértice V 21, de coordenadas N 7.372.783,645 m. e E 
213.516,959 m., deste, segue rumo NE 89°16’ SO a distância de 645,00 metros, até o vértice V 22, de coordenadas N 
7.372.791,975 m. e E 212.872,220 m., deste, segue o rumo SO 00°48’ NE a distância de 712,00 metros, até o vértice 
V 23, de coordenadas N 7.373.503,358 m. e E 212.882,089 m., deste, segue rumo SO 74°51’ NE a distância de 192,00 
metros, até o vértice V 24, de coordenadas N 7.373.553,661 m. e E 213.067,798 m., deste, segue o rumo SE 00°13’ 
NO a distância de 108,50 metros, até o vértice V 25, de coordenadas N 7.373.661,973 m. e E 213.067,798 m., deste, 
segue o rumo SO 44°16’ NE a distância de 356,50 metros, até o vértice V 26, de coordenadas N 7.373.917,265 m. e E 
213.316,593 m., deste, segue o rumo SO 89°452’ NE a distância de 367,00 metros, até o vértice V 01, de coordenadas 
N 7.373.916,062 m. e E 213.685,309 m., ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os rumos e distâncias 
referem-se ao Norte Verdadeiro.
Parágrafo único - As especificações dos perímetros e coordenadas acrescentadas ao Perímetro Urbano do Município 
de Esperança Nova são as que constam nos Anexos I (legenda), II (legenda) e III (Memorial Descritivo), que fazem 
parte integrante desta Lei.
Art. 3º –  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias de outubro de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 5.594/2020
DATA: 09/10/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação nº 001/2020-FAPI.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação nº 001/2020-FAPI, em favor da empresa 
ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME, que tem como objeto o fornecimento de licença de concessão 
de uso de software para auxiliar na análise de processo de aposentadorias, oferecendo simulações e cálculos, para o 
Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma - FAPI.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.596/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.721 de 07 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.39.00.00.00	 689	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 45.000,00
FONTE 	 360 - ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494)	 45.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.30.00.00	 686	 MATERIAL DE CONSUMO	 45.000,00
FONTE 	 360 - ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494)	 45.000,00
 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.597/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.720 de 07 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0038.2.163	 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA
3.1.90.11.00.00.00	 751	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 35.600,00
FONTE 	 494 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE	 35.600,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0038.2.163	 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA
3.1.90.11.00.00.00	 746	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 35.600,00
FONTE 	 494 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE	 35.600,00
 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº5.598/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.724 de 07 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.1.064	 INFRAESTRUTURA ESCOLAR - PAR EQUIPAMENTO
4.4.90.52.00.00	 755	 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES	 141.814,94
4.4.90.93.00.00	 756	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 3.185,06
FONTE	142 - PAR - INFRAESTRUTURA ESCOLAR - PROINFÂNCIA	 145.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD REDUZIDO
RECEITA	 RECEITA
DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
559	 1.3.2.1.00.1.1.01.02.00.00.00 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA EDUCAÇÃO 3.185,06	142
560	 2.4.1.8.05.21.00.00.00.00.00 - PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A REDE ESCOLAR PÚBLICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA - PRINCIPAL	
141.814,94	 142
TOTAL	145.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares, para uso das Unidades de Saúde, 
Pronto Atendimento 24 horas e outros setores de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/11/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 04/11/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 04/11/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 358.270,92 (Trezentos e cinquenta e oito mil e duzentos e setenta reais e noventa 
e dois centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 02 de Outubro de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.600/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.722 de 07 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 26.520,00 (vinte e seis mil e quinhentos e vinte reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.167	 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - REDE BÁSICA DE ENSINO
3.3.90.30.00.00.00	 763	 MATERIAL DE CONSUMO	 17.000,00
3.3.90.32.00.00.00	 764	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	
5.000,00
3.3.90.39.00.00.00	 765	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 4.520,00
FONTE	1035 – INCENTIVO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS (COVID) – ESCOLAS PUBLICAS DA REDE BASICA DE 
ENSINO – PORT. 1857/20 MINISTERIO DA SAUDE
26.520,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD REDUZIDO
RECEITA	 RECEITA
DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
565	 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS OUTROS PROGRAMAS 
FINANCIADOS POR TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO	 26.542,00	 1035
TOTAL	26.542,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.599/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especiais por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.723 de 07 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 1.074.474,00 (Um milhão, setenta e quatro mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163	 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.1.90.05.00.00	 766	 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DOS SERVIDOR	 7.000,00
3.1.90.11.00.00	 756	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS	 123.000,00
3.1.90.13.00.00	 767	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 15.000,00
3.1.90.16.00.00	 768	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL	 26.000,00
3.1.91.13.00.00	 757	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 30.000,00
3.3.90.30.00.00	 711	 MATERIAL DE CONSUMO	 130.000,00
3.3.90.32.00.00	 712	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	
80.000,00
3.3.90.34.00.00	 758	 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO	 30.000,00
3.3.90.39.00.00	 713	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 130.000,00
10.302.0009.2.164	 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 - MAC
3.3.90.30.00.00	 759	 MATERIAL DE CONSUMO	 83.474,00
3.3.90.39.00.00	 760	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 310.000,00
3.3.90.34.00.00.00	 761	 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO	 110.000,00
FONTE	1019 - BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA	 1.074.474,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD REDUZIDO
RECEITA	 RECEITA
DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
547	 1.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS OUTROS PROGRAMAS 
FINANCIADOS POR TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO	 1.074.474,00	 1019
TOTAL	1.074.474,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Outubro de 2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATE
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de  Termo Aditivo nº. 01/2020
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Contratada: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA
TERMO ADITIVO 01/2020 Ao contrato de fornecimento de software e prestação de serviços nº 001/2019, celebrado em 16/09/2019, 
no qual figura como contratante a Câmara Municipal de Ivaté e contratada a empresa Alternativa Soluçoes em Sistemas Públicos Ltda.
Valor global: R$-33.390,00 (trinta e três mil, trezentos e noventa reais)
Vigência: 12 meses (16/09/2020 a 16/09/2021)
Data: 16/09/2020
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente Câmara

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 160/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 039/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE OUTUBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929
CNPJ: 30.945.688/0001-43
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PINTURA NA CLÍNICA DA MULHER E 
ACADEMIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  142/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a Função de Gestor/Fiscal do Município de Nova 
Olímpia no Convênio relativo ao Termo de Convênio com Clausula de Cessão e Uso (TCCCU), dando outras 
providências.
 O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º  - Designar  o   Sr. Dirlei Trajano Vargas, portador do RG: 6.710.208-8 SSP/PR e do CPF nº 025.725.239-81,  
servidor efetivo do município  para   atuar como responsável pelo acompanhamento e fiscalização da  execução  e 
recursos repassados pelo Estado, relativamente ao  Convênio  a ser   pactuado entre o Estado do Paraná, através 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o Município de Nova Olímpia,  e que tem como objeto a conjugação 
de esforços na aquisição de uma retroescavadeira execução do “Termo de Convênio com Clausula de Cessão e Uso 
(TCCCU)”, visando assegurar o fortalecimento de políticas públicas para fortalecer as atividade agropecuárias de 
sustentabilidade ambiental no município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Gabinete do Prefeito,  em  08 de Outubro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 283/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LOJAO TOTAL UTILIDADES LTDA
SEDE: Cascavel Pr
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço  nº 84/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
O Objeto do presente Contrato é AQUISICAO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, COPA E COZINHA 
PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, por um período de 365 dias.  Secretaria 
Municipal de Administração . Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem 
adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e cinco dias , conforme quantitativo, 
especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 84 /2020, que juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição.
ITENS
Lote	 Item	 Descrição	 Qtd	 Vr. Unitário	Vr. Total
1	 15	 Forma assadeira em alumínio	 10.00	R$ 19,40	 R$ 194,00
1	 136	 Escorredor de Louça Pia, 16 Prato, Talher, 6 Porta Copo, material Inox	 30.00	R$ 35,49	 R$ 1.064,70
1	 137	 Jogo de utensílios de cozinha	 30.00	R$ 98,99	 R$ 2.969,70
1	 138	 Batedor de Mão tipo Fuê.	 10.00	R$ 5,99	 R$ 59,90
1	 127	 Caneca de Alumínio de 2.500 ml, com bico na borda.	 100.00	 R$ 24,00	
R$ 2.400,00
1	 94	 Bota segurança, material PVC- cloreto de polivinila	 30.00	R$ 32,48	 R$ 974,40
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.662,70 (Sete Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois 
Reais e Setenta Reais).
Data da assinatura do contrato: 17/19/2020
Vigência do contrato: 17/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 267/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: T. L. BARBOSA E CIA LTDA. ME
SEDE: Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço  nº 80/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
. O Objeto do presente Contrato é Aquisição de PECAS para uso dos veículos grandes da Secretaria de Saúde, para 
período estimado de 12 meses , por um período de 365 dias .  Secretaria de Saúde . Conforme especificações no 
Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos 
e sessenta e cinco dias , conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial 
nº 80 /2020, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
ITENS
Lote	 Item	 Descrição	 Qtd	 Vr. Unitário	 Vr. Total
4	 71	 REPARO CENTRALIZADOR FREIO MAO	 1.00	 R$ 65,82	 R$ 65,82
4	 7	 BOMBA DAGUA	 1.00	 R$ 639,37	 R$ 639,37
4	 18	 CABO DESTRAVAMENTO PORTA LATERAL	 1.00	 R$ 32,91	 R$ 32,91
4	 51	 MANGUEIRA CAVALETE DAGUA INFERIOR	 1.00	 R$ 73,34	 R$ 73,34
4	 77	 ROLAMENTO BATENTE AMORTECEDOR	 2.00	 R$ 89,32	 R$ 178,64
4	 53	 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR	 1.00	 R$ 184,29	 R$ 184,29
4	 52	 MANGUEIRA CAVALETE DAGUA SUPERIOR	 1.00	 R$ 20,68	 R$ 20,68
4	 69	 POLIA TENSOR CORREIA (34X72) LISA	 1.00	 R$ 162,66	 R$ 162,66
4	 12	 BOMBA DIREÇAO HIDRAULICA	 1.00	 R$ 771,00	 R$ 771,00
4	 76	 RETENTOR VIRABREQUIM LADO POLIA	 1.00	 R$ 272,67	 R$ 272,67
4	 84	 SENSOR TEMPERATURA MOTOR	 1.00	 R$ 136,34	 R$ 136,34
4	 17	 CABO COMANDO CAMBIO	 1.00	 R$ 1.269,34	 R$ 1.269,34
4	 65	 PIVO SUSPENSAO	 1.00	 R$ 239,76	 R$ 239,76
4	 6	 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO	 2.00	 R$ 61,12	 R$ 122,24
4	 11	 BIOLETA ESTABILIZADOR DIANTEIRO	 2.00	 R$ 117,53	 R$ 235,06
4	 81	 ROLDANA PORTA CENTRAL INFERIOR	 1.00	 R$ 263,27	 R$ 263,27
4	 43	 HIDROVACUO FREIO	 1.00	 R$ 460,72	 R$ 460,72
4	 59	 PALHETA LIMPADOR PARABRISA	 2.00	 R$ 79,92	 R$ 159,84
4	 56	 MANGUEIRA RESPIRO MOTOR RETA	 1.00	 R$ 117,53	 R$ 117,53
4	 4	 AMORTECEDOR TRASEIRO	 2.00	 R$ 305,58	 R$ 611,16
4	 26	 CANO CAVALETE DAGUA MENOR	 1.00	 R$ 112,82	 R$ 112,82
4	 44	 JUNTA COLETOR ADMISSAO	 1.00	 R$ 4,70	 R$ 4,70
4	 79	 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO	 1.00	 R$ 286,78	 R$ 286,78
4	 15	 BUCHA MOLEJO TRASEIRO	 4.00	 R$ 42,31	 R$ 169,24
4	 8	 TERMINAL DIREÇAO	 2.00	 R$ 204,03	 R$ 408,06
4	 33	 DISCO FREIO DIANTEIRO	 2.00	 R$ 188,05	 R$ 376,10
4	 60	 PARAFUSO RODA DIANTEIRA/TRASEIRO	 1.00	 R$ 14,10	 R$ 14,10
4	 74	 RETENTOR LATERAL COROA MAIOR	 1.00	 R$ 50,77	 R$ 50,77
4	 3	 RESERVATORIO AGUA	 1.00	 R$ 606,46	 R$ 606,46
4	 13	 BUCHA BANDEJA DIANTEIRA GDE	 2.00	 R$ 124,11	 R$ 248,22
4	 10	 BATENTE PORTA TRASEIRA	 2.00	 R$ 79,92	 R$ 159,84
4	 87	 TRIZETA HOMOCINETICA	 1.00	 R$ 204,97	 R$ 204,97
4	 82	 ROLDANA PORTA CENTRAL SUPERIOR	 1.00	 R$ 249,17	 R$ 249,17
4	 63	 PATIM FREIO MAO	 1.00	 R$ 409,01	 R$ 409,01
4	 2	 COMPRESSOR AR CONDICIONADO	 1.00	 R$ 2.303,61	 R$ 2.303,61
4	 86	 TRAVA PASTILHA FREIO DIANTEIRA	 1.00	 R$ 32,91	 R$ 32,91
4	 9	 BATENTE MOLA TRASEIRA	 2.00	 R$ 79,94	 R$ 159,88
4	 85	 TENSOR CORREIA ALTERNADOR	 1.00	 R$ 338,49	 R$ 338,49
4	 40	 GARFO EMBREAGEM	 1.00	 R$ 197,45	 R$ 197,45
4	 46	 JUNTA TAMPA VALVULA	 1.00	 R$ 61,12	 R$ 61,12
4	 20	 CABO FREIO MAO DIANTEIRO	 1.00	 R$ 216,26	 R$ 216,26
4	 72	 REPARO PINÇA FREIO DIANTEIRA	 2.00	 R$ 65,82	 R$ 131,64
4	 66	 POLIA TENSOR CORREIA LISA	 1.00	 R$ 47,01	 R$ 47,01
4	 28	 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM	 1.00	 R$ 552,87	 R$ 552,87
4	 39	 FLEXIVEL FREIO	 1.00	 R$ 61,12	 R$ 61,12
4	 27	 CARTER OLEO	 1.00	 R$ 893,24	 R$ 893,24
4	 37	 FECHADURA PORTA	 1.00	 R$ 155,14	 R$ 155,14
4	 29	 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM	 1.00	 R$ 393,02	 R$ 393,02
4	 1	 Trava Porta	 2.00	 R$ 79,92	 R$ 159,84
4	 41	 GUARDA PO AMORTECEDOR DIANTEIRO	 1.00	 R$ 61,12	 R$ 61,12
4	 23	 CAIXA DIRAÇAO	 1.00	 R$ 2.519,87	 R$ 2.519,87
4	 75	 RETENTOR LATERAL COROA MENOR	 1.00	 R$ 32,91	 R$ 32,91
4	 70	 REGULADOR FREIO	 1.00	 R$ 30,09	 R$ 30,09
4	 50	 MANGUEIRA CAVALETA DAGUA	 1.00	 R$ 23,51	 R$ 23,51
4	 5	 AMORTECEDOR DIANTEIRO	 2.00	 R$ 611,16	 R$ 1.222,32
4	 24	 CALOTA CUBO TRASEIRO AR 16	 1.00	 R$ 65,82	 R$ 65,82
4	 49	 MANGUEIRA ADMISSAO AR	 1.00	 R$ 272,67	 R$ 272,67
4	 21	 CABO FREIO MAO TRASEIRO 2315MM	 1.00	 R$ 249,17	 R$ 249,17
4	 35	 ESTICADOR CORREIA	 1.00	 R$ 103,43	 R$ 103,43
4	 31	 CORREIA DENTADA	 1.00	 R$ 314,98	 R$ 314,98
4	 48	 MACANETA INTERNA PORTA LATERAL CORREDICA	 1.00	 R$ 117,53	 R$ 117,53
4	 80	 ROLDANA PORTA CENTRAL	 1.00	 R$ 272,67	 R$ 272,67
4	 67	 POLIA TENSOR CORREIA DENTADA	 1.00	 R$ 324,39	 R$ 324,39
4	 16	 BUJAO CARTER	 1.00	 R$ 32,91	 R$ 32,91
4	 58	 MANOPLA CAMBIO	 1.00	 R$ 32,91	 R$ 32,91
4	 22	 CABO FREIO MAO TRASEIRO 2705MM	 1.00	 R$ 216,26	 R$ 216,26
4	 19	 CABO EMBREAGEM	 1.00	 R$ 75,22	 R$ 75,22
4	 54	 MANGUEIRA INTERCOOLER SUPERIOR	 1.00	 R$ 545,34	 R$ 545,34
4	 38	 FECHADURA PORTA TRASEIRA	 1.00	 R$ 272,67	 R$ 272,67
4	 55	 MANGUEIRA RESPIRO MOTOR CURVA	 1.00	 R$ 28,21	 R$ 28,21
4	 30	 CILINDRO MESTRE FREIO DUPLO	 1.00	 R$ 496,45	 R$ 496,45
4	 83	 SENSOR VELOCIDADE	 1.00	 R$ 404,31	 R$ 404,31
4	 73	 REPARO PINÇA FREIO TRASEIRA	 2.00	 R$ 65,82	 R$ 131,64
4	 25	 CANO CAVALETE DAGUA MAIOR	 1.00	 R$ 141,04	 R$ 141,04
4	 32	 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO LD/LE	 2.00	 R$ 324,39	 R$ 648,78
4	 34	 DISCO FREIO TRASEIRO	 2.00	 R$ 197,45	 R$ 394,90
4	 64	 PEDAL ACELERADOR	 1.00	 R$ 155,14	 R$ 155,14
4	 78	 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO	 1.00	 R$ 305,58	 R$ 305,58
4	 45	 JUNTA COLETO ESCAPE	 1.00	 R$ 4,70	 R$ 4,70
4	 62	 PASTILHA FREIO TRASEIRA	 1.00	 R$ 253,87	 R$ 253,87
4	 42	 HELICE MOTOR	 1.00	 R$ 409,01	 R$ 409,01
4	 47	 MACANETA EXTERNA PORTA LATERAL CORREDICA	 1.00	 R$ 125,99	 R$ 125,99
4	 57	 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR	 1.00	 R$ 277,37	 R$ 277,37
4	 68	 POLIA TENSOR CORREIA (34X69) LISA	 1.00	 R$ 441,92	 R$ 441,92
4	 14	 BUCHA BANDEJA DIANTEIRA PQ	 2.00	 R$ 79,92	 R$ 159,84
4	 61	 PASTILHA FREIO C/ SENSOR	 1.00	 R$ 164,54	 R$ 164,54
4	 36	 FECHADURA CAPO	 1.00	 R$ 150,44	 R$ 150,44
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.500,00 (Vinte Seis Mil e Quinhentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 17/09/2020
Vigência do contrato: 17/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
DECRETO N.º 098/2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, relativo 
ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 748/2019, datada 
de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$150.500,00 (Cento e cinquenta mil e quinhentos reais) que 
obedecerá a seguinte classificação:
14 - 	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
001.28.843.2050.0.004-	 Amortização e Encargos da Dívida Fundada
368 – 4.6.90.71.00.00 - 	 Principal da Dívida Contratual Resgatado	 100.000,00
Fonte – 01000 - 	 Recursos Ordinários (Livres)
18 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.035-	 Ações e Serviços Públicos de Saúde
429 – 3.3.90.36.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 25.000,00
434 – 3.3.90.47.00.00 - 	 Obrigações Tributárias e Contributivas	 5.000,00
Fonte – 01303 -  	 SAÚDE REC. VINCULADO 15%
556 – 3.3.90.36.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 17.000,00
563 – 3.3.90.47.00.00 - 	 Obrigações Tributárias e Contributivas	 3.500,00
Fonte – 1029 -  	 Outras Transferências Voluntárias Públicas - COVID 19
 	 SOMA ...............................................................................	 150.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$150.500,00 (Cento e cinquenta mil e quinhentos reais), proveniente do produto da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
14 - 	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
001.99.999.2050.9.001-	 Reserva de Contingência
374 – 9.9.99.99.00.00 - 	 Reserva de Contingência	 100.000,00
Fonte – 99999 - 	 Reserva de Contingência
18 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.037-	 Ações Estratégica de Saúde da Família
442 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	  30.000,00
Fonte – 01303 -  	 SAÚDE REC. VINCULADO 15%
001.10.301.1300.2.035-	 Ações e Serviços Públicos de Saúde
555 – 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 20.500,00
Fonte – 1029 -  	 Outras Transferências Voluntárias Públicas - COVID 19
 SOMA ...............................................................................	 150.500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 08 de outubro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA  
CNPJ/MF n.º 05.961.193/0001-60 
Assembleia Geral Ordinária 
O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nossa Senhora Aparecida, 
no uso de suas atribuições legais, convoca todos os associados e demais 
interessados para a Assembleia Geral Ordinária,  a ser realizada no dia 22 de 
outubro de 2020, às 18:00 horas, em primeira convocação; e, as 18:30 horas em 
segunda convocação, no Anfiteatro sito a Av. Paraná, 3710, para tratar da seguinte 
ordem do dia:  
1.	 REGULARIZAÇÃO E PRORROGAÇÃO TEMPORÁRIA DO MANDATO 
DA DIRETORIA; 
2.	 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019. 
Deverão ser seguidas as medidas de proteção ao Coronavírus, uso de máscara 
obrigatório. 
Umuarama-Pr., 06 de outubro de 2020 
Instituto Nossa Senhora Aparecida   
Dr. Luiz Carlos Cortez Derenusson 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº1078
De 07 de outubro de 2020
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária,   
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Municipal:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar  no  Orçamento do corrente exercício financeiro,  Categoria 
Econômica e Dotação Orçamentária   para fins de devolução de saldo de convênio.
05.00	 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico
33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES
Fonte	 818
33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES
Fonte	 819
                           Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Especial  no valor de R$ 12.280,68 (doze mil duzentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos) 
para   devolução de saldo e  juros de aplicação dos Convênios Nº. 868492/2018 MDR e Nº. 868491/2018 MDR.
05.00	 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico
33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES 	     450,25
Fonte	 818
33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES	 11.830,43
Fonte	 819
TOTAL	 ..................................................................................	 12.280,68
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
      a)Superávit financeiro nas Fontes de Recursos :
                       818......................................................................................R$          4,55
                       819......................................................................................R$ 11.369,99
                       TOTAL................................................................................R$ 11.374,54
       b) Excesso  de arrecadação na Fonte  de Recursos
                             818......................................................................................R$       445,70
                             819......................................................................................R$       460,44
                             TOTAL................................................................................R$       906,14
        conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
                           TOTAL..................................................................................R$  12.280,68
         Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 
2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916/2017 com vigência de 2018 a 2021 e 
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1003 com vigência para 2020.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de outubro de  2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº 065/2020
Abre Credito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos  e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1078 de 07 de outubro de 2020, publicada em 08 de outubro de 2020:
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial  no valor de R$ 12.280,68 
(doze mil duzentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos) para   devolução de saldo e  juros de aplicação dos 
Convênios Nº. 868492/2018 MDR e Nº. 868491/2018 MDR.
05.00	 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico
33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES 	     450,25
Fonte	 818
33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES	 11.830,43
Fonte	 819
TOTAL	 ..................................................................................	 12.280,68
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
      a)Superávit financeiro nas Fontes de Recursos :
                       818......................................................................................R$          4,55
                       819......................................................................................R$ 11.369,99
                       TOTAL................................................................................R$ 11.374,54
       b) Excesso  de arrecadação na Fonte  de Recursos
                             818......................................................................................R$       445,70
                             819......................................................................................R$       460,44
                             TOTAL................................................................................R$       906,14
        conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
                           TOTAL..................................................................................R$  12.280,68
                           Art.  3º   Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira   mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de outubro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
 DECRETO Nº066/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1079 de 07 de outubro de 2020, publicada em 08 de outubro de 2020:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.05	 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031	 Serviços de Iluminação Pública
151/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 60.000,00
FONTE	507
TOTAL	...................................................................................................................	 60.000,00
02.00	 GOVERNO MUNICIPAL
02.02	 Procuradoria Jurídica
0412210522.0060	Manutenção da Procuradoria Jurídica
16/3.1.91.13.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 20.000,00
02.03	 Departamento de Controle Interno
20/3.1.91.13.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 10.000,00
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115512.014	 Manutenção dos Serviços de Obras
104/3.3.90.36.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA	 50.000,00
06.00	 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02	 Divisão de Ensino
1236114502.035	 Manutenção das Escolas Municipais
177/3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 100.000,00
07.00	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043	 Manutenção das Atividades da Saúde
257/3.3.90.36.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA	 20.000,00
259/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 100.000,00
FONTE	0
TOTAL	...................................................................................................................	 300.000,00
TOTAL GERAL	 ...................................................................................................................	 360.000,00
                                   Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.05	 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031	 Serviços de Iluminação Pública
149/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 50.000,00
150/3.3.90.36.00	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA	 10.000,00
FONTE	507
TOTAL	...................................................................................................................	 60.000,00
03.00	 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.03	 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio
0412210512.011	 Aquisição de Equipamentos Ativ. Administrativa
57/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 50.000,00
07.00	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043	 Manutenção das Atividades da Saúde
247/3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 100.000,00
08.00	 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.02	 Divisão de Assistência Social
0824412002.039	 Aquisição de Equipamentos Assistência Social
300/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 50.000,00
Fonte	 00
Total	 ................................................................................................................	200.000,00
11.00	 RESERVA DE CONTINGENCIA
11.01	 Reserva de Contingência
9999999992.099	 Reserva de Contingência
9.9.99.99.00	 RESERVA DE CONTINGENCIA	 100.000,00
Fonte	 999
TOTAL	...................................................................................................................	 100.000,00
TOTAL GERAL	 ...................................................................................................................	 360.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal - programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 08 de outubro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Alimentação de Umuarama e 
Região, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, convoca todos os Trabalhadores nas Indústrias de   Laticínios e  
Derivados,  com data-base no mês de novembro, associados ou não ao S.E.I.A,  
para participarem de Assembléia   Geral Extraordinária a ser realizada dia 
13/10/2020 às 16h em 1ª convocação e às 17h em 2ª convocação com qualquer 
número de trabalhadores presentes na sede do SINDICATO,  sito à Rua Guadiana 
nº 3521, na cidade de Umuarama PR,  para tratarem e deliberarem sobre os 
seguintes pontos de pauta: 
a)Estudo, discussão, elaboração e aprovação da pauta de reivindicações para 
negociação da Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho 
para o período de 2020/2021, com as classes patronais;
b) Discussão e deliberação para fixar Piso Salarial mínimo aos integrantes das 
respectivas categorias com data base novembro;
c) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar com a classe patronal e, no 
insucesso das tratativas, outorga de poderes para instauração de dissídio coletivo, 
podendo para tanto constituir advogados, bem como delegar poderes;
d) Fixação de Contribuição Negocial conforme artigo 8º, inciso IV, da C.F/88 e letra 
“e” do artigo 513, da CLT, em favor da entidade, observando-se que esta será uma 
das oportunidades ao integrante desta data-base para a manifestação individual 
contrária ou favorável à referida contribuição de custeio; Umuarama, 07 outubro de  
2020,  Adenilson do Amaral Presidente S.E.I.A.
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NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais, compreendidos entre os dias 28/09/2020 à 05/10/2020

30/09/2020 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 1.112,13
30/09/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 294.743,70
29/09/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 190,80
30/09/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 975,11
01/10/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 26,92
05/10/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 103,24
02/10/2020 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA ESCOLAR 15420,60
29/09/2020 BRASIL 14402-9 Fundo Municipal de Assistência Social – PAIF 3.486,50
30/09/2020 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 17.235,66
02/10/2020 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 282,05
29/09/2020 BRASIL 15294-3 Fundo Municipal de Assistência Social – MAC 1.145,89
29/09/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 16.721,45
30/09/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Munic. Educação – FUNDEB 85.930,30
30/09/2020 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 17.999,00
28/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – VIGILÂNCIA SAÚDE 4.440,40
28/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – COVID-19 60.000,00
30/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – COVID-19 60.000,00
30/09/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – COVID-19 7.280,00
02/10/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – SUS CUSTEIO 133.700,45

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

Município de Pérola
Estado do Parana
Memorando Nº 01                                                            Pérola, 08 de Outubro de 2020.
Da: Conselho Municipal de Educação
Para: Secretaria Municipal de Educação
O Conselho Municipal de Educação de Pérola, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 1740/2012, 
art. 30 e no Plano Municipal de Educação Lei 2.100/2015, comunica que houve a(s) inscrição(ões) da(s) seguinte(s) 
chapa(s) para participarem da Consulta Pública para escolha de Diretores no pleito de 2021-2024.
CMEI RECANTO FELIZ
CHAPA 1 - Diretor(a): CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUZA
CMEI MENINO JESUS
CHAPA 1 – Diretor (a): SIMONE APARECIDA REBERTE CAPIOTTO
CMEI DOZE DE OUTUBRO
CHAPA 1 – Diretor (a): GISNEY HEDDER NUNES DOS REIS
CHAPA 2 – Diretor (a): ROZELI APARECIDA WIRGOSKI
ESCOLA MUNICIPAL ARMINDA RODRIGUES DE SOUZA
CHAPA 1 – Diretor (a): EDUARDO MENEGATE DA SILVA
CHAPA 2 – Diretor (a): ELZA DE OLIVEIRA STOCHI
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALDEMAR BIACA
CHAPA 1 – FRANCIELLE PICCININ RISSATO MARTINS
Conforme cronograma do edital 01/2020 a solicitação de recursos se dá até o dia 13 de outubro de 2020. E a 
publicação final das inscrições homologadas será até o dia 15 de outubro de 2020.
Atenciosamente,
Mariley Maria Romachella Frangiotti
Presidente do Conselho Municipal de Educação
CMEI RECANTO FELIZ

EDITAL Nº 01/2020
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Municipal 1 740/2012, art.30, 
comunica aos professores, servidores públicos, pais e alunos desta Escola que a(s) Chapa(s) composta(s) pelos 
(as) professores (as):
CHAPA 1 – Diretor (a):
CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUZA
Fo(i)(ram) registrada(s) e homologada(s), devendo realizar-se a eleição no dia 02 de Dezembro de 2020, das 8:00h 
às 20:00 h, no estabelecimento.
A apuração dos votos ocorrerá no mesmo dia, iniciando o escrutínio às 20:15 h, no respectivo estabelecimento.
Pérola, 08 de Outubro de 2020.
Mariley Maria Romachella Frangiotti
Presidente do Conselho Municipal de Educação
CMEI MENINO JESUS

EDITAL Nº 01/2020
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Municipal 1 740/2012, art.30, 
comunica aos professores, servidores públicos, pais e alunos desta Escola que a(s) Chapa(s) composta(s) pelos 
(as) professores (as):
CHAPA 1 – Diretor (a):
SIMONE APARECIDA REBERTE CAPIOTTO
Fo(i)(ram) registrada(s) e homologada(s), devendo realizar-se a eleição no dia 02 de Dezembro de 2020, das 8:00h 
às 20:00 h, no estabelecimento.
A apuração dos votos ocorrerá no mesmo dia, iniciando o escrutínio às 20:15 h, no respectivo estabelecimento.
Pérola, 08 de Outubro de 2020.
Mariley Maria Romachella Frangiotti
Presidente do Conselho Municipal de Educação
CMEI DOZE DE OUTUBRO

EDITAL Nº 01/2020
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Municipal 1 740/2012, art.30, 
comunica aos professores, servidores públicos, pais e alunos desta Escola que a(s) Chapa(s) composta(s) pelos 
(as) professores (as):
CHAPA 1 – Diretor (a):
GISNEY HEDDER NUNES DOS REIS
CHAPA 2 – Diretor (a):
ROZELI APARECIDA WIRGOSKI
Fo(i)(ram) registrada(s) e homologada(s), devendo realizar-se a eleição no dia 02 de Dezembro de 2020, das 8:00h 
às 20:00 h, no estabelecimento.
A apuração dos votos ocorrerá no mesmo dia, iniciando o escrutínio às 20:15 h, no respectivo estabelecimento.
Pérola, 08 de Outubro de 2020.
Mariley Maria Romachella Frangiotti
Presidente do Conselho Municipal de Educação
ESCOLA MUNICIPAL ARMINDA RODRIGUES DE SOUZA

EDITAL Nº 01/2020
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Municipal 1 740/2012, art.30, 
comunica aos professores, servidores públicos, pais e alunos desta Escola que a(s) Chapa(s) composta(s) pelos 
(as) professores (as):
CHAPA 1 – Diretor (a):
EDUARDO MENEGATE DA SILVA
CHAPA 2 – Diretor (a):
ELZA DE OLIVEIRA STOCHI
Fo(i)(ram) registrada(s) e homologada(s), devendo realizar-se a eleição no dia 02 de Dezembro de 2020, das 8:00h 
às 20:00 h, no estabelecimento.
A apuração dos votos ocorrerá no mesmo dia, iniciando o escrutínio às 20:15 h, no respectivo estabelecimento.
Pérola, 08 de Outubro de 2020.
Mariley Maria Romachella Frangiotti
Presidente do Conselho Municipal de Educação
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALDEMAR BIACA

EDITAL Nº 01/2020
O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Municipal 1 740/2012, art.30, 
comunica aos professores, servidores públicos, pais e alunos desta Escola que a(s) Chapa(s) composta(s) pelos 
(as) professores (as):
CHAPA 1 – Diretor (a):
FRANCIELLE PICCININ RISSATO MARTINS
Fo(i)(ram) registrada(s) e homologada(s), devendo realizar-se a eleição no dia 02 de Dezembro de 2020, das 8:00h 
às 20:00 h, no estabelecimento.
A apuração dos votos ocorrerá no mesmo dia, iniciando o escrutínio às 20:15 h, no respectivo estabelecimento.
Pérola, 08 de Outubro de 2020.
Mariley Maria Romachella Frangiotti
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº 132/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2020.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
87.800,00 (oitenta e sete mil e oitocentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (37)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.....................R$ 3.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade                  04.128.00542.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (66)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (75)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (89)3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 4.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (119)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.....................R$ 1.500,00
Atividade15.452.00122.030 – Manutenção eAtividades do Serviço de Limpeza Público
El. Despesa (123)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Atividade15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (126)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 800,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (153)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.500,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (162)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.....................R$ 4.000,00
El. Despesa (169)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade26.782.00212.042 – Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais
El. Despesa (182)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (547)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00562.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (565)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00732.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (599)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 75.800,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (279)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.000,00
TOTAL FONTE 104.................................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (429)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.....................R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 3.000,00
Fonte494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos da Saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (436)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 494..........................................................................................................R$ 5.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 87.800,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, desta Lei, fica utilizada 
parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 87.800,00 (oitenta e sete mil e oitocentos 
reais), conforme seguem:
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (38)3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS....................R$ 3.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade                  04.128.00542.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (68)3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS....................R$ 1.000,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (77)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.....................R$ 1.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (90)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (118)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.500,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade15.452.00122.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Público
El. Despesa (122)3.3.90.34 – OUTROS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE DE CONTRATAÇÃO......R$ 
10.000,00
Atividade15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (127)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................R$ 800,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (154)3.3.90.34 – OUTROS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE DE CONTRATAÇÃO......R$ 10.500,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (161)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (168)3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 5.000,00
Atividade26.782.00212.042 – Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais
El. Despesa (180)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (549)3.3.90.31 – PREMIAÇÕES, CULTURAIS E ARTÍSTICAS E CIENTÍFICAS........R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00562.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (568)3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00732.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (598)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 75.800,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (274)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 4.000,00
TOTAL FONTE 104.................................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (427)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
El. Despesa (428)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 3.000,00
Fonte494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos da Saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (433)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 494..........................................................................................................R$ 5.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 87.800,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de outubro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tapejara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 007/2020
Substitui membro da Comissão Organizadora do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2020, designado pela 
Portaria nº 006/2020.
Art. 1º - Substitui na Comissão Organizadora do Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2020, o membro ABEL 
DOMINGUES DE SOUZA, portador do CPF nº 281.184.309-44 e da Cédula de Identidade Civil nº 1.338.566 PR, 
servidor da Câmara Municipal de Tapejara, conforme requerimento do mesmo, protocolado sob nº 078/2020, de 
24/08/2020, pelo fato de que verificou ter parentesco com vários candidatos inscritos e homologados para o referido 
concurso.
Art. 2º - Para ocupar o cargo do membro acima citado, fica nomeado o servidor do Executivo Municipal de Tapejara, Sr. 
DANILO ANTONIO BARBI, portador do CPF. nº 064.270.969-66 e da Cédula de Identidade Civil, RG nº 9.421.262-6, 
ocupante do cargo efetivo de professor.
Art. 3º - Tendo em vista a substituição de membro, a Comissão Organizadora do Concurso Público aberto pelo Edital 
nº 001/2020, fica assim constituída:
1 -	 MARIA CHRISTINA GREGO			   Presidente
2 -	 DANILO ANTONIO BARBI			   Membro
3 -	 EDNA PASSONI ALPINO			   Membro
Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, 08 de outubro de 2020.
Rogerio Francischini
Presidente da Câmara

prefeitura Municipal de Tapejara
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 38/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 06 de outubro de 2020.
Fornecedor: J. F GIMENEZ & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 76.337.856/0001-19
Item	 Descrição	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 GASOLINA COMUM	 22.729,00 R$ 4,29 R$ 97.507,41
Valor Total Homologado -   R$ 97.507,41 (noventa e sete mil, quinhentos e sete reais e quarenta e um centavos)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 08 de outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA E AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato 
representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 04.199.726/0001-56, 
com estabelecimento na Av. Rui Barbosa nº 818, Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, neste ato representado por 
sua sócia ROSANGELA CAETANO DA SILVA, CPF nº 784.271.509-20, Carteira de Identidade nº 4.631.559-6 SSP-PR, residente e domiciliada na 
Av. Tancredo de Almeida Neves s/nº, na cidade de Tapejara/PR , denominado de CONTRATADO, tem entre si justo e aceitando o presente Termo 
Aditivo, com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação de realinhamento de preços da Gasolina Comum, objeto do Terceiro Termo Aditivo, tendo 
em vista o requerimento protocolado em 08/10/2020 da Contratada informando que no requerimento do dia 21/08/2020 foi lançado nota indevida, 
no qual consta o valor do litro da gasolina comum de R$ 3,70 de custo, aumentando para R$ 3,83 conforme o custo registrado em 08/07/2020. De 
acordo com os limites permitidos pela Lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, passando 
o preço unitário, de acordo com a bomba de combustível do posto acima citado, a vigorar da seguinte forma:
Produto	 Preço anterior/LT	 Preço atual/LT
Gasolina Comum	 R$ 4,32	 R$ 4,39
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, bem como a previsão contida na 
cláusula terceira, parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, 08 de outubro de 2020.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor - Contratante
AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA
ROSANGELA CAETANO DA SILVA
Representante legal - Contratada
TESTEMUNHAS:
1-___________________________________
Nome: Paulo Domingues de Souza
RG: 5.261.229-2 SSP/PR	 2- ______________________________________
Nome : Aldrea M. da Motta
RG: 6.248.784-4 SSP/PR

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO 
MÉDICO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, E PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 23/10/2020, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal 
nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 
87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 08 de outubro de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 712/2020
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Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
DESPESAS CORRENTES    2.091.827,02    2.091.827,02       2.091.827,02   2.091.827,02   2.091.827,02   2.091.827,02    2.091.827,02    2.091.827,02    2.091.827,02   2.091.827,02   2.091.827,02    2.091.827,02    25.101.924,24 
Pessoal e Encargos    1.256.097,70    1.256.097,70       1.256.097,70   1.256.097,70   1.256.097,70   1.256.097,70    1.256.097,70    1.256.097,70    1.256.097,70   1.256.097,70   1.256.097,70    1.256.097,70    15.073.172,40 
Juros e Encargos da Dívida           2.738,39           2.738,39              2.738,39          2.738,39          2.738,39          2.738,39           2.738,39           2.738,39           2.738,39          2.738,39          2.738,39           2.738,35           32.860,64 
Outras Despesas Correntes       832.990,93       832.990,93          832.990,93      832.990,93      832.990,93      832.990,93       832.990,93       832.990,93       832.990,93      832.990,93      832.990,93       832.990,97      9.995.891,20 
DESPESAS DE CAPITAL         45.867,98         45.867,98            45.867,98        45.867,98        45.867,98        45.867,98         45.867,98         45.867,98         45.867,98        45.867,98        45.867,98         45.867,98         550.415,72 
Investimentos         18.484,11         18.484,11            18.484,11        18.484,11        18.484,11        18.484,11         18.484,11         18.484,11         18.484,11        18.484,11        18.484,11         18.484,11         221.809,32 
Inversões Financeiras                      -                       -                          -                      -                       -                       -                        -                        -                        -                       -                       -                       -   
Amortização da Dívida         27.383,87         27.383,87            27.383,87        27.383,87        27.383,87        27.383,87         27.383,87         27.383,87         27.383,87        27.383,87        27.383,87         27.383,83         328.606,40 
Reserva de Contingência         64.177,68         64.177,68            64.177,68        64.177,68        64.177,68        64.177,68         64.177,68         64.177,68         64.177,68        64.177,66        64.177,66         64.177,66         770.132,10 

TOTAL    2.201.872,67    2.201.872,67       2.201.872,67   2.201.872,67   2.201.872,67   2.201.872,67    2.201.872,67    2.201.872,67    2.201.872,67   2.201.872,67   2.201.872,67    2.201.872,67    26.422.472,06 

CRONOGRAMA  DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 8º)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ORÇAMENTO FISCAL
Exercício de 2021

Anexo I - DECRETO 067/2020

ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
CRC/PR 051920/O-0

Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
DESPESAS CORRENTES       895.340,68       895.340,68          895.340,68      895.340,68      895.340,68      895.340,68       895.340,68       895.340,68       895.340,68      895.340,68      895.340,68       895.340,75    10.744.088,23 
Pessoal e Encargos Sociais       583.812,54       583.812,54          583.812,54      583.812,54      583.812,54      583.812,54       583.812,54       583.812,54       583.812,54      583.812,54      583.812,54       583.812,58      7.005.750,52 
Outras Despesas Correntes       311.528,14       311.528,14          311.528,14      311.528,14      311.528,14      311.528,14       311.528,14       311.528,14       311.528,14      311.528,14      311.528,14       311.528,17      3.738.337,71 
DESPESAS DE CAPITAL              690,51              690,51                 690,51             690,51             690,51             690,51              690,50              690,50              690,50             690,50             690,50              690,50             8.286,06 
Investimentos              690,51              690,51                 690,51             690,51             690,51             690,51              690,50              690,50              690,50             690,50             690,50              690,50             8.286,06 
RESERVA DE CONTING.         47.511,01         47.511,01            47.511,01        47.511,01        47.511,01        47.511,01         47.511,01         47.511,01         47.511,01        47.511,01        47.511,00         47.511,00         570.132,10 

TOTAL       943.542,20       943.542,20          943.542,20      943.542,20      943.542,20      943.542,20       943.542,19       943.542,19       943.542,19      943.542,19      943.542,18       943.542,25    11.322.506,39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
CRONOGRAMA  DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 8º)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA - SEGURIDADE SOCIAL

Prefeito Municipal CRC/PR 051920/O-0

Exercício de 2021
Anexo I - DECRETO 067/2020  

ALMIR DE ALMEIDA SONIA REGINA FERRIS MARCHI

Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
DESPESAS CORRENTES              410,76              410,76                 410,76             410,76             410,76             410,76              410,76              410,76              410,76             410,76             410,76              410,73             4.929,09 
Outras Despesas Correntes              410,76              410,76                 410,76             410,76             410,76             410,76              410,76              410,76              410,76             410,76             410,76              410,73             4.929,09 
DESPESAS DE CAPITAL       121.774,58       121.774,58          121.774,58      121.774,58      121.774,58      121.774,58       121.774,58       121.774,58       121.774,58      121.774,58      121.774,58       121.774,63      1.461.295,01 
Investimentos       121.774,58       121.774,58          121.774,58      121.774,58      121.774,58      121.774,58       121.774,58       121.774,58       121.774,58      121.774,58      121.774,58       121.774,63      1.461.295,01 

TOTAL       122.185,34       122.185,34          122.185,34      122.185,34      122.185,34      122.185,34       122.185,34       122.185,34       122.185,34      122.185,34      122.185,34       122.185,36      1.466.224,10 

Exercício de 2021
Anexo I - DECRETO 067/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
CRONOGRAMA  DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 8º)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA - INVESTIMENTO

Descrição 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
RECEITAS CORRENTES 7.367.303,03 7.367.303,03              7.367.303,03 7.367.303,03 7.367.303,03 7.367.303,03 39.211.202,55 
Tributária 510.225,97    510.225,97                 510.225,97    510.225,97    510.225,97    510.225,94    3.061.355,79   
Contribuições 159.374,09    159.374,09                 159.374,09    159.374,09    159.374,09    159.374,09    956.244,54      
Patrimonial 173.805,30    173.805,30                 173.805,30    173.805,30    173.805,30    173.805,30    1.042.831,80   
Agropecuária 931,05           931,05                        931,05           931,05           931,05           931,06           5.586,31          
Industrial -                 -                              -                 -                 -                 -                 -                   
Serviços 6.439,32        6.439,32                     6.439,32        6.439,32        6.439,32        6.439,30        38.635,90        
Transferencias Correntes 6.420.409,94 6.420.409,94              6.420.409,94 6.420.409,94 6.420.409,94 6.420.409,91 38.522.459,61 
Redutora Fundeb (820.146,81)   (820.146,81)                (820.146,81)   (820.146,81)   (820.146,81)   (820.146,79)   (4.920.880,84)  
Redutora Restituições (821,52)          (821,52)                       (821,52)          (821,52)          (821,52)          (821,50)          (4.929,10)         
Redutora Desontos Concedidos (11.134,28)     (11.134,28)                  (11.134,28)     (11.134,28)     (11.134,28)     (11.134,29)     (66.805,69)       
Receitas Intraorçamentárias 96.117,37      96.117,37                   96.117,37      96.117,37      96.117,37      96.117,38      576.704,23      
Outras Receitas Correntes -                   
RECEITAS DE CAPITAL -                 -                              -                 -                 -                 -                 -                   
Operações de Crédito -                 -                              -                 -                 -                 -                 -                   
Alienação de Bens - - - - - - -
Transferências de Capital -                 -                              -                 -                 -                 -                 -                   
TOTAIS 6.535.200,43 6.535.200,43              6.535.200,43 6.535.200,43 6.535.200,43 6.535.200,40 39.211.202,55 

Exercício de 2021
Anexo II - DECRETO 067/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 13º)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - MUNICÍPIO

     ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
CRC/PR 051920/O-0

Descrição 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
RECEITAS CORRENTES 177.995,13    177.995,13                 177.995,13    177.995,13    177.995,13    177.995,15    1.067.970,80   
Contribuições 54.767,73      54.767,73                   54.767,73      54.767,73      54.767,73      54.767,75      328.606,40      
Patrimonial 123.227,40    123.227,40                 123.227,40    123.227,40    123.227,40    123.227,40    739.364,40      
Serviços -                 -                              -                 -                 -                 -                 -                   
Outras Receitas Correntes -                 -                              -                 -                 -                 -                 
REC. INTRAORÇAMENTÁRIAS 96.117,37      96.117,37                   96.117,37      96.117,37      96.117,37      96.117,38      576.704,23      
Receitas Intraorçamentárias 96.117,37      96.117,37                   96.117,37      96.117,37      96.117,37      96.117,38      576.704,23      
RECEITAS DE CAPITAL -                              -                 -                 -                 -                 -                   
Operações de Crédito -                              -                 -                 -                 -                 -                   
Alienação de Bens -                              -                 -                 -                 -                 -                   
Transferências de Capital -                              -                 -                 -                 -                 -                   
TOTAIS 274.112,50    274.112,50                 274.112,50    274.112,50    274.112,50    274.112,53    1.644.675,03   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMENSTRAIS DE ARRECADAÇÃO

(Lei Complementar n.º 101/00 – Art. 13º)

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Prefeito Municipal CRC/PR 051920/O-0

Exercício de 2021
Anexo II - DECRETO 067/2020

ALMIR DE ALMEIDA SONIA REGINA FERRIS MARCHI

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 294/2020 
 

 
Nomeia o funcionário 

GILVAN LUÍS TACONI 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. GILVAN LUÍS TACONI, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 4.884.421-9 SSP PR, aprovado em Concurso Público de Provas e Títulos, 

conforme Edital nº 001/2016, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada em Cruzeiro do Oeste - Pr, da 12ª Regional de Saúde – Umuarama – PR, a contar o 

efetivo exercício a partir de 13 de Outubro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 08 de Outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 295/2020 
 

 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
GILVAN LUÍS TACONI 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário GILVAN LUÍS TACONI, portador da Cédula de Identidade 

R.G. sob nº 4.884.421-9 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento efetivo, de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base descentralizada deste serviço de urgências na cidade de Cruzeiro do Oeste - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 13.10.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 08 de Outubro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA nº 296/2020 
 
 

 
Nomeia a funcionária 

LUCIMARA MILENI GARCIA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. LUCIMARA MILENI GARCIA, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 10.103.421-6 SSP PR, selecionada através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 002/2020, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base descentralizada deste serviço de urgências, na cidade de Icaraíma - PR, a contar o efetivo 

exercício a partir de 13 de Outubro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 08 de Outubro de 2020. 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 297/2020 
 

 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  
LUCIMARA MILENI  GARCIA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária LUCIMARA MILENI GARCIA, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 9.883.847-3 SSP PR, nomeada para o emprego público de provimento por prazo 

determinado, de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na base descentralizada deste serviço de urgências na cidade de Icaraíma - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 13.10.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 08 de Outubro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 299/2020 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
ROSANGELA PIRES VIEIRA NOVAIS DA SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 08 de outubro de 2020, 

a servidora ROSANGELA PIRES VIEIRA NOVAIS DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. n° 6.897.823-8 SSP-PR, admitida em 08 de outubro de 2019, ocupante do emprego público por 

prazo determinado de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Base Descentralizada situada no município de Icaraíma - Pr, ficando revogada a 

portaria nº 232/2019 de 03 de outubro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 09 de outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

  
 

PORTARIA Nº 300/2020 
 
 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
JOSILAINE APARECIDA FERREIRA MOLÃO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 08 de outubro de 2020,  a Sra. 

JOSILAINE APARECIDA FERREIRA MOLÃO, portadora  da Cédula de Identidade  nº 9.618.781-5 

SSP PR,  admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público efetivo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime CLT, lotada na base descentralizada,   

situada no município de Rondon,  Estado do Paraná, ficando revogado o item VII da Portaria nº 056/2013 

de 28 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 09 de outubro de  2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 – TIPO MENOR PREÇO 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – TIPO 
MENOR PREÇO, para o seguinte: 
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de soluções em 
telecomunicações, telefonia móvel para as Ambulâncias e funcionários do SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná, visando dessa maneira manter a comunicação entre os atendidos pelo serviço de 
atendimento móvel de urgência CIUENP. 
TIPO – MENOR PREÇO; 

VALOR MÁXIMO TOTAL – R$ 42.968,40 (Quarenta e dois mil novecentos e sessenta e oito 
reais e quarenta centavos) anual. 
 DATA DA ABERTURA – 27 DE OUTUBRO DE 2020 – HORÁRIO: 10H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei 8.666/93; Lei Complementar 123/2006 e Lei 10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos em 
nosso site www.samunoroestepr.com.br e aos licitantes que solicitarem no Departamento de 
Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante o pagamento 
do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 
bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9 - BANCO DO BRASIL S/A – 
Umuarama/PR.  
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Divisão de Licitação e Contratos do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP 
Umuarama/PR, 07 de outubro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIRA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 298/2020 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Presencial nº 14/2020 - CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 14/2020 

– CIUENP, que trata da Contratação de empresa especializada para fornecimento de soluções em 

telecomunicações, telefonia móvel para as Ambulâncias e funcionários do SAMU 192 – Noroeste 

do Paraná, visando dessa maneira manter a comunicação entre os atendidos pelo serviço de 

atendimento móvel de urgência CIUENP. 

. 
    

Presidente: ADRIANO HORN, RG 8.101.274-1/SESP-PR; CPF 034.515.799-01; 

Secretário: WILLIAM REIS AGUIAR, RG 7.910.061-7/SSP-PR; CPF 006.114.569-66; 

Membro: ALEX DOS SANTOS DA MATA, RG 42.429.301-8/SESP-SP; CPF 059.128.179-11; 

                      

Art. 2° - Fica fixada a data de 27 de Outubro de 2020, às 09h00min, para que a Comissão de que trata 

esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

 

Umuarama/PR, 08 de Outubro de 2.020. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA                                                    EDMUNDO G. BRUECKHEIMER 
PRESIDENTE DO CIUENP                                           ASSESSOR JURÍDICO DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ SAMU 192  
 

 

RESOLUÇÃO 13/2020 

 

PRORROGA PRAZO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020. 

 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

Atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o que estabelece o subitem 7.9 do Edital nº 001/2020 – 

Regulamento Especial, 

 

CONSIDERANDO ainda o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal, 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1.º Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2020, objeto do Edital n.º 001/2020 Regulamento 

Especial, o qual foi homologado na data de 07 de abril de 2020, pelo Edital nº 

003/2020. 

 

 Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama, aos 08 de outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº001/2020.
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA INTERSETORIAL PARA AVALIAÇÃO DO 
PLAMSAN 2017/2020 E ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR - PLAMSAN COM VIGÊNCIA 2021 A 2024.
A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN do 
Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 918, de 09 de junho de 2020, e Decreto Municipal nº 1770 / 2020.
RESOLVE:
Art.	1º	-	Instituir	a	Comissão	Técnica	Intersetorial	Municipal	de	Segurança	Alimentar	e	
Nutricional de Tapira – PR, que terão as seguintes representações:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Margareth Regina da Silva Escórcio
Lenilza Bernardes Ferreira
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente
Juciele Regina Salmazo
Lais Bazarim Vieira
Secretaria Municipal de Assistencia Social
Anderson Thadeu Gonzaga
Rosiely	Maria	Rodrigues
Secretaria	Municipal	de	Saúde
Daiane Serrano Mendes de Paula
Rosimeire Silva Chaves
Art.	 2º	 -	 A	 Comissão	 Técnica	 Intersetorial	 Municipal	 de	 Segurança	 Alimentar	
e Nutricional, será responsável em realizar a avaliação do Plano Municipal de 
Segurança	Alimentar	 e	 Nutricional	 do	Município	 de	Tapira	 referente	 ao	 quadriênio	
2017/2020.
Art.	 3º	 -	 A	 Comissão	 Técnica	 Intersetorial	 Municipal	 de	 Segurança	 Alimentar	 e	
Nutricional, será responsável em elaborar e articular o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar	e	Nutricional	do	Município	de	Tapira	para	o	quadriênio	2021/2024.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;
Tapira – PR. 06 outubro de 2020.
Tiago Cabrera de Oliveira
Presidente da CAISAN

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS PARA APOIO À FISCALIZAÇÃO 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – ITR E 
CADASTRAMENTO DE PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 26/10/2020, às 14h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo	telefone	44-3653-1301,	através	do	acesso	ao	link	do	Portal	da	Transparência	no	
site	www.tuneirasdooeste.pr.gov.br,	ou	através	do	email	licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 08 de setembro de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 712/2020

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 129/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação  da empresa 
CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA, para fornecimento de teste rápido para COVID - 19, 
em	atendimento	as	necessidades	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	de	Umuarama	
mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento	nº	038/2020,	anexo.	Em	07	de	outubro	de	2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal	de	Saúde.
RATIFICO EM 07/10/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária	Municipal	de	Saúde.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 130/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa 
CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE	 EQUIPAMENTOS	 LTDA,	 para	 o	 fornecimento	 de	 termômetro	 clínico	 digital	
infravermelho,	em	atendimento	as	necessidades	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	
de Umuarama, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei 
nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento	nº	039/2020,	anexo.	Em	07	de	outubro	de	2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal	de	Saúde.
RATIFICO EM 07/10/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária	Municipal	de	Saúde.

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº003 
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°110/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA-EPP
Cláusula	Primeira:	Fica	prorrogado	o	prazo	de	vigência	disposto	na	cláusula	quinta	do	presente	
contrato, para o dia 31/12/2020, por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê,	Pr	25	setembro	de	2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800  –  Centro  –  CEP:  87540-000  –  CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: 44 3636-8300  –  e-mail: adm@perola.pr.gov.br – Pérola – Paraná. 

DECRETO Nº 314 de 08 de outubro de 2020. 

Decreta luto oficial nos dias 08, 09 e 10 de outubro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora, LUSEVINA ELOY BIACA, 
pioneira de nosso Município, esposa do Senhor, Waldemar Biaca – primeiro vice-prefeito de 
Pérola – e mãe da Senhora, Ana Luzevilde Biaca de Souza – ex-prefeita e atual vice-prefeita de 
Pérola;  

CONSIDERANDO os trabalhos dedicados à comunidade perolense no 
decorrer de sua vida como cidadã honrada e de conduta ilibada;  

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade perolense e 
o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de uma cidadã
exemplar, respeitável e de coração justo; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público perolense 
render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o bem-estar da coletividade,  

DECRETA: 

Art. 1º Luto Oficial no Município de Pérola, por 03 (três) dias contados 
desta data, pelo falecimento da Senhora LUSEVINA ELOY BIACA, que, em vida, prestou 
inestimáveis serviços a este Município, tendo oferecido como pioneira desta terra, o seu amor, 
comprometimento e trabalho ao serviço de construção e zelo da história de nossa querida 
Pérola.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do 
Poder Executivo Municipal, e publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Município, aos moldes da Lei. 

Pérola/PR, 08 de outubro de 2020. 

DARLAN SCALCO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 161/2020
VALIDADE: 08 de outubro de 2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS PARA USO 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PARANÁ, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L. BLANCO E BLANCO LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-20.900,00 (vinte mil e novecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 08 de outubro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo	de	Oliveira	Souza	Koike
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